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Atenção!! 

 

Antes de iniciarmos o nosso curso, vamos a alguns AVISOS IMPORTANTES:  
1) Com o objetivo de otimizar os seus estudos, você encontrará, em nossa plataforma 
(Área do aluno), alguns recursos que irão auxiliar bastante a sua aprendizagem, tais como 
さResumosざ, さSlidesざ e さMapas Mentaisざ dos conteúdos mais importantes desse curso. 
Essas ferramentas de aprendizagem irão te auxiliar a perceber aqueles tópicos da matéria 
que você precisa dominar, que você não pode ir para a prova sem ler. 
2) Em nossa Plataforma, procure pela Trilha Estratégica e Monitoria da sua respectiva 
área/concurso alvo. A Trilha Estratégica é elaborada pela nossa equipe do Coaching. Ela irá 
te indicar qual é exatamente o melhor caminho a ser seguido em seus estudos e vai te 
ajudar a responder as seguintes perguntas: 

- Qual a melhor ordem para estudar as aulas? Quais são os assuntos mais 
importantes? 
- Qual a melhor ordem de estudo das diferentes matérias? Por onde eu começo?  
- さEstou sem tempo e o concurso está próximo!ざà Pﾗゲゲﾗà Wゲデ┌S;ヴà ;ヮWﾐ;ゲà ;ﾉｪ┌ﾏ;ゲà
partes do curso? O que priorizar?  
- O que fazer a cada sessão de estudo? Quais assuntos revisar e quando devo revisá-
los?  
- A quais questões deve ser dada prioridade? Quais simulados devo resolver?  
- Quais são os trechos mais importantes da legislação?  

3) PヴﾗI┌ヴWがà ﾐ;ゲà ｷﾐゲデヴ┌NﾛWゲà ｷﾐｷIｷ;ｷゲà S;à さMﾗﾐｷデﾗヴｷ;ざがà ヮWﾉﾗà Link da nossa さComunidade de 
Alunosざ no Telegram da sua área / concurso alvo. Essa comunidade é exclusiva para os 
nossos assinantes e será utilizada para orientá-los melhor sobre a utilização da nossa Trilha 
Eゲデヴ;デYｪｷI;くàáゲàﾏWﾉｴﾗヴWゲàS┎┗ｷS;ゲà;ヮヴWゲWﾐデ;S;ゲàﾐ;ゲàデヴ;ﾐゲﾏｷゲゲﾛWゲàS;àさMonitoriaざàデ;ﾏHYﾏà
serão respondidas na nossa Comunidade de Alunos do Telegram.  

(*) O Telegram foi escolhido por ser a única plataforma que preserva a intimidade 
dos assinantes e que, além disso, tem recursos tecnológicos compatíveis com os 
objetivos da nossa Comunidade de Alunos.  
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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA DEGASE 

Tenho a felicidade de apresentar a você o nosso Curso de Conhecimentos Gerais, voltado para o 
cargo de Agente Socioeducativo do Departamento Geral de Ações Socioeducativas.  

Foi anunciada a formação de comissão para o próximo concurso do Departamento Geral de Ações 
Socioeducativas da Secretaria de Educação do Rio de Janeiro. A indicação inicial é de que a banca 
será a Fundação Ceperj, que também organizou o último certame, de 2011.  

Para mais informações acesse:  

https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/concurso-degase/ 

Nesse curso abordaremos os seguintes tópicos do edital anterior: 

CONHECIMENTOS GERAIS (para todos os cargos) Estatuto da Criança e do Adolescente に ECA (atualizado) に Lei 
Federal nº 8069/90 Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE に Resolução CONANDA nº 
119/2006. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da Criança e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. CONANDA/2006. Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças - Decreto 
nº 99710 de 22/11/1990. Declaração Universal dos Direitos Humanos に Resolução 217 a (III). Assembleia Geral 
das Nações Unidas に 10/12/1948. 

Vejamos a metodologia do nosso curso.  

METODOLOGIA DO CURSO 

PﾗSWﾏﾗゲà;aｷヴﾏ;ヴàケ┌Wà;ゲà;┌ﾉ;ゲàﾉW┗;ヴ?ﾗàWﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;N?ﾗà;ゲàゲWｪ┌ｷﾐデWゲàさaﾗﾐデWゲざく 

 

Para tornar o nosso estudo mais completo, é muito importante resolver questões anteriores, para 
nos situarmos diante das possibilidades de cobrança. Traremos questões variadas para demonstrar 
como o assunto pode ser cobrado em provas. 

Essas observações são importantes, pois permitirão que, dentro da nossa limitação de tempo e com 
máxima objetividade, possamos organizar o curso de modo focado, voltado para acertar questões 
de primeira fase. 

FONTES

Doutrina quando 
essencial e majoritária

Assuntos relevantes 
no cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante dos 

Tribunais Superiores

Legislação e 
Documentos 

Internacionais 
pertinentes ao 

assunto.
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Esta é a nossa proposta!  

Vistos alguns aspectos gerais da matéria, teçamos algumas considerações acerca da metodologia de 
estudo. 

As aulas em .pdf tem por característica essencial a didática. Ao contrário do que encontraremos na 
doutrina especializada, o curso todo se desenvolverá com uma leitura de fácil compreensão e 
assimilação. 

Isso, contudo, não significa superficialidade. Pelo contrário, sempre que necessário e importante os 
assuntos serão aprofundados. A didática, entretanto, será fundamental para que diante do 
contingente de disciplinas, do trabalho, dos problemas e questões pessoais de cada aluno, possamos 
extrair o máximo de informações para hora da prova.  

Para tanto, o material será permeado de esquemas, gráficos informativos, resumos, figuras, tudo 
IﾗﾏàﾗàaｷデﾗàSWàさIｴ;ﾏ;ヴà;デWﾐN?ﾗざàヮ;ヴ;à;ゲàｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲàケ┌WàヴW;ﾉﾏWﾐデWàｷﾏヮﾗヴデ;ﾏく 

Com essa estrutura e proposta pretendemos conferir segurança e tranquilidade para uma 
preparação completa, sem necessidade de recurso a outros materiais didáticos. 

Finalmente, destaco que um dos instrumentos mais relevantes para o estudo em .pdf é o contato 
direto e pessoal com o Professor. Além do nosso fórum de dúvidas, estamos disponíveis por e-mail 
e, eventualmente, pelo Facebook. Aluno nosso não vai para a prova com dúvida. Por vezes, ao ler o 
material surgem incompreensões, dúvidas, curiosidades, nesses casos basta acessar o computador 
e nos escrever. Assim que possível respondemos a todas as dúvidas. É notável a evolução dos alunos 
que levam a sério a metodologia. 

Assim, cada aula será estruturada do seguinte modo: 

 

METODOLOGIA ESTRATÉGIA 
CARREIRA JURÍDICA

Teoria de forma objetiva e 
direta com síntese do 

pensamento doutrinário 
relevante e dominante.

Referência e análise da 
legislação pertinente ao 

assunto.

Súmulas, orientações 
jurisprudenciais e 

jurisprudência pertinente 
comentadas.

Muitas questões anteriores de 
provas comentadas.

Resumo dos principais tópicos 
da matéria.
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APRESENTAÇÃO PESSOAL 

Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo Strapasson Torques! Sou 
graduado em Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR) e pós-graduado em Direito 
Processual. 

Estou envolvido com concurso público há 07 anos, aproximadamente, quando ainda na faculdade. 
Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. Fui aprovado para o cargo Fiscal de Tributos 
na Prefeitura de São José dos Pinhais/PR e para os cargos de Técnico Administrativo e Analista 
Judiciário nos TRT 4ª, 1º e 9º Regiões. Atualmente, trabalho exclusivamente como professor. 

Quanto à atividade de professor, leciono exclusivamente para concurso, com foco na elaboração de 
materiais em pdf. Temos, atualmente, cursos em Direitos Humanos, Legislação, Direito Eleitoral e 
Filosofia do Direito. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Terei o prazer em orientá-los 
da melhor forma possível nesta caminhada que estamos iniciando. 

E-mail: rst.estrategia@gmail.com 

CRONOGRAMA DE AULAS 

AULA CONTEÚDO DATA 

Aula 0 Apresentação do curso. Decreto nº 99710 de 22/11/1990. 08.03 

Aula 1 ECA - Lei Federal nº 8069/90 に parte 01 13.03 

Aula 2 ECA - Lei Federal nº 8069/90 に parte 02 18.03 

Aula 3 ECA - Lei Federal nº 8069/90 に parte 03 23.03 

Aula 4 Declaração Universal dos Direitos das Crianças に 20/11/1959 に 

UNICEF に ratificada pelo Brasil em 24 de setembro de 1990. Resolução 

CONANDA nº 119/2006; Plano Nacional de Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito da Criança e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária. CONANDA/2006; 

28.03 

Aula 5 Declaração Universal dos Direitos Humanos に Resolução 217 a (III) 

Assembleia Geral das Nações Unidas に 10/12/1948 

02.04 

 

Essa é a distribuição dos assuntos ao longo do curso. Eventuais ajustes poderão ocorrer, 
especialmente por questões didáticas. De todo modo, sempre que houver alterações no cronograma 
acima, vocês serão previamente informados, justificando-se. 
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EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE E CONVENÇÃO SOBRE O DIREITO 

DAS CRIANÇAS 

1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Para a nossa aula demonstrativa trataremos dos pontos iniciais da matéria, porque nossa intenção 
é apresentar a metodologia que será utilizada no desenvolvimento das aulas.  

Esses temas são importantes para que possamos compreender toda a estrutura do Direito da Criança 
e do Adolescente. Eles denotam a mudança de paradigma que tivemos do Código de Menores para 
o ECA, combinado com a redação da Constituição Federal e da Convenção sobre o Direito das 
Crianças da ONU. 

Além disso, estudaremos a Convenção sobre o Direito das Crianças に Decreto nº 99.710/1990. 

Bons estudos a todos! 

2 - PARADIGMAS LEGISLATIVOS: EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Nesse capítulo faremos uma abordagem histórica da proteção às crianças e aos adolescentes. Com 
intuito didático, vamos distinguir nossa análise em: aspectos históricos remotos, evolução 
internacional e evolução histórica no ordenamento jurídico brasileiro. Desses três pontos, o mais 
relevante é o último, porque é mais incidente em provas. 

2.1 - ASPECTOS HISTÓRICOS REMOTOS 

2.1.1 - Antiguidade 

Nas civilizações antigas as formações familiares giravam em torno da religião, não em razão de laços 
familiares ou por laços afetivos. O pater familiae ou chefe da família era o responsável pelo 
cumprimento dos deveres familiares de todo o grupo, não necessariamente composto apenas por 
pessoas que tivessem algum laço de consanguinidade. Esse exercia, assim, autoridade religiosa e 
familiar. 

Em relação às crianças e adolescentes, não havia qualquer tratamento diferenciado, até porque na 
antiguidade não havia a distinção que, hoje, é usual. Em face disso, crianças e adolescente eram 
considerados objetos de direito (e não sujeitos), ou seja, eram mera propriedade do pater familiae. 

Para que você tenha ideia: 
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Com uma ou outra exceção, as crianças e adolescentes eram vistos como objeto de direito e como 
patrimônio a serviço da religião, de autoridades familiares e do Estado. 

2.1.2 - Idade Média 

Esse período é marcado pelo desenvolvimento da religião cristã, que influenciou diretamente os 
ordenamentos jurídicos da Europa. Assim, todos estavam a serviço a Igreja, pois o homem, de modo 
geral, era considerado um ser pecador e não racional, que deveria observar os preceitos religiosos 
para se salvar. 

No que diz respeito ao tratamento dado às crianças e adolescentes temos um salto importante! 
Muito embora consideradas como objeto de direito, há nítido reconhecimento da dignidade das 
crianças e adolescentes. Isso impôs o respeito às crianças que não poderiam ser maltratadas, 
abusadas ou abandonadas pelos seus pais. 

Por outro lado, as crianças concebidas fora do casamento religioso encontravam-se em situação de 
dupla vulnerabilidade: pelo fato de serem crianças e, também, pela discriminação em razão de não 
serem reconhecidas pela igreja, pois representavam violação do modelo moral da época. 

2.2 - EVOLUÇÃO INTERNACIONAL 

Em relação à abordagem internacional vamos tratar sobre os diplomas que se voltaram para a 
proteção de crianças e adolescentes. Se você observar, o edital explicitou alguns desses diplomas, 
que serão desenvolvidos em aula futura.  

Aqui, portanto, vamos apenas minudenciar as principais normas a fim de atender ao expresso em 
edital, ou seja: considerar os aspectos históricos evolutivos da disciplina. 

O primeiro diploma internacional voltado para a tutela de crianças e adolescentes foi a Convenção 
para a Repressão do Tráfico de Mulheres e Crianças aprovada em 1921. 

Em 1924 foi aprovada a Declaração de Genebra que, pela primeira vez, fez referência aos direitos 
das crianças. 

para os gregos somente eram mantidas vivas crianças fortes e saudáveis

para os 
espartanos

;ゲàIヴｷ;ﾐN;ゲàWヴ;ﾏàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲàさヮ;デヴｷﾏﾚﾐｷﾗàSﾗàEゲデ;Sﾗざがàケ┌Wà
ficavam sob responsabilidade de um tribunal do Estado para 

serem preparadas para a guerra

no Oriente algumas crianças eram sacrificadas em razão da sua pureza
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Já no ano de 1948 temos a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), que confere 
proteção à maternidade e assistência social às crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio. 

Em 1946 houve um marco relevante que se relaciona com a criação da UNICEF, entidade criada com 
o objetivo de promover os direitos voltados para a proteção e para o desenvolvimento de crianças 
e adolescentes. 

Em 1959, a UNICEF aprovou a denominada Declaração Universal dos Direitos da Criança que fixou 
alguns princípios basilares à proteção dos direitos das crianças. 

No âmbito do sistema regional de Direitos Humanos, destaca-se a Convenção Americana sobre os 
Direitos Humanos SWﾐﾗﾏｷﾐ;S;àSWàさPacto de San José da Costa Ricaざがà;ヮヴﾗ┗;S;àWﾏàヱΓヶΓがà;àケ┌;ﾉàaｷ┝;à
o dever de os Estados-partes promoverem medidas de proteção às crianças. 

No âmbito do Sistema Global de Direitos Humanos, sob a égide da ONU, foi aprovada a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Crianças, que estabeleceu diversos direitos e garantias voltados 
para as crianças. Trata-se de um marco na legislação internacional no que tange à proteção aos 
direitos humanos de crianças e de adolescentes. É o diploma que guarda o maior número de adesões 
no Sistema Global. 

Esses são os diplomas mais relevantes no âmbito internacional. Parte desses documentos será 
estudada na próxima aula. 

2.3 - EVOLUÇÃO HISTÓRICA NO ORDENAMENTO BRASILEIRO 

No direito brasileiro podemos destacar alguns períodos: 

2.3.1 - Antes do Século XVI 

Nesse período não temos, na evolução dos Direitos da Criança e do Adolescente, registro de 
proteção diferenciada. Especula-se, também, que nas civilizações indígenas não havia qualquer 
tratamento diferenciado para crianças e adolescentes. 

áàSﾗ┌デヴｷﾐ;àﾏ;ヴI;àWゲゲ;àa;ゲWàｷﾐｷIｷ;ﾉàIﾗﾏﾗàSWàさabsoluta indiferençaざくàV;ﾉWàSｷ┣Wヴàケ┌WがàゲWﾏà;àW┝ｷゲデZﾐIｷ;à
de normas jurídicas ou mesmo práticas comunitárias específicas para a proteção das crianças e 
adolescentes, esses eram considerados objeto de direito e não sujeitos. 

2.3.2 - Século XVI e XIX 

Na origem da nossa colonização, o ordenamento jurídico vigente era representado pelas 
Ordenações do Reino. Nesse período, em síntese, destaca-se a preocupação com os infratores, com 
aplicação de penas severas e cruéis e a imputabilidade a partir dos 7 anos de idade. 

Em 1830 foi editado o Código Penal do Império, que elevou a maioridade para os 14 anos de idade. 
As crianças e adolescente entre 7 e 14, quando da prática de algum ato considerado crime pela 
legislação penal, eram inseridas em casas de correção. 
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Algumas décadas mais tarde, temos a aprovação do Primeiro Código Penal dos Estados Unidos do 
Brasil (de 1890), o qual continuou com a linha da legislação penal anterior, com poucas diferenças. 
Para que você tenha ideia, os menores de 9 anos de idade eram considerados inimputáveis. Para a 
imputabilidade dos menores compreendidos entre 9 e 14 anos seria necessário um procedimento 
prévio de verificação para que fossem penalizados. Caso isso ocorresse, havia uma regra objetiva 
que previa a redução da pena para 2/3. 

2.3.4 - República (1900 a 1930) 

Destaca-se a publicação do primeiro Código de Menores no ano de 1926, que tratava sobre a 
situação jurídica das crianças e adolescentes expostos e abandonados. No ano seguinte esse 
documento foi substituído, com uma normativa que fixava poderes ao Juiz para decidir a respeito 
de crianças e adolescentes quando abandonados ou quando envolvidos em ilegalidades. 
Denominou-ゲWàSWàさCódigo de Mello Mattosざく 

Importante destacar que a família, nesse período, mantinha o dever de suprir as necessidades 
básicas das crianças e dos adolescentes de acordo com os padrões definidos pelo Estado. Ao Poder 
Público competia atuar na adoção de medidas voltadas a minimizar a infância de rua. 

É nesse período que a distinção entre crianças e adolescente é efetivamente criada em nosso 
ordenamento jurídico. Temos o conceito de criança abrangendo aqueles entre 0 e 14 anos e os 
adolescentes entre 14 e 18 anos de idade. 

EﾏàヴWﾉ;N?ﾗà<à;デｷ┗ｷS;SWàSﾗàさJ┌ｷ┣àSWàMWﾐﾗヴWゲざがàI┌ﾏヮヴWàSWゲデ;I;ヴàケ┌WàﾉｴWàaﾗｷàIﾗﾐaWヴｷSﾗàヮﾗSWヴàヮ;ヴ;がàSWà
forma centralizada, controladora e protecionista, acompanhar crianças e adolescentes 
marginalizados e potencialmente perigosos. Esse conceito discriminatório e de visão unilateral se 
manteve até a edição do atual Estatuto da Criança e do Adolescente, em 1990. 

Essa fase に marcada pelo Código de Mello Matos に é IﾗﾐゲｷSWヴ;S;àIﾗﾏﾗàa;ゲWàS;àさmera imputação 
penalざがà ヮﾗｷゲà ;à ﾐﾗヴﾏ;à ┗ｷゲ;┗;à ;ヮWﾐ;ゲà ; punição de condutas praticadas pelas crianças e pelos 
adolescentes. 

2.3.5 - Estado Novo e redemocratização (1930 a 1964) 

Destaca-se a Constituição de 1937 que ampliou a proteção às crianças e adolescentes com a criação 
de programas de assistência social, notadamente em relação aos jovens infratores e às crianças e 
adolescentes desfavorecidos economicamente. 

Além disso, evidencia-se a tentativa de inserção de crianças e adolescentes em diversos vínculos 
familiares com o objetivo de recuperá-los, ainda que afastados da família de origem.  

2.3.6 - Regime Militar (1964 a 1979) 

O progresso obtido foi interrompido com o período de exceção. Em linhas gerais, o período militar 
foi responsável pelo desvio de recursos públicos que seriam aplicados na área e a utilização dos 
sistemas institucionais da infância e juventude (especialmente os de caráter infracional) para 
restringir ameaças e pressões dos jovens contra o sistema ditatorial. 
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Esse período é marcado também pela redução da maioridade para 16 anos de idade e pela 
aprovação do Código de Menores, publicado em 1979, que consolidou a denominada doutrina da 
situação irregular.  

Portanto, o Código de Menores marca uma fase relevante de proteção à criança e ao adolescente, 
SWﾐﾗﾏｷﾐ;S;à SWà さfase tutelarざがà I┌ﾃ;ゲà ﾐﾗヴﾏ;ゲà ┗ｷゲ;ﾏà ヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;ヴà ヮヴﾗｪヴ;ﾏ;ゲà SWà ;ゲゲｷゲデZﾐIｷ;à Wà
segregação de crianças e adolescentes marginalizados, ou melhor, em situação irregular. 

2.3.7 - Década de 80 e 90 

Esse período, que vai até a promulgação da Constituição de 1988 e do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, em 1990, é marcado pelo desenvolvimento de movimentos sociais e conquistas 
efetivas, em especial: 

 A Pastoral da Criança, em 1983, pela CNBB (Conferência Nacional dos Bispos do Brasil) e movimentos sociais 
da Igreja Católica. 

 O Movimento Nacional dos Meninos e Meninas de Rua (MNMMR), em 1985 na cidade de São Bernardo 
do Campo em São Paulo. 

Paralelamente, com as discussões do projeto de lei que deu origem ao ECA, houve a formação de 
dois polos, um em defesa do Código de Menores e outro em defesa do novo Estatuto. De um lado 
estava a defesa da doutrina da situação irregular, do outro a doutrina da proteção integral. 

2.3.8 - A CF e o ECA 

A Constituição de 1988 e o Estatuto da Criança e do Adolescente são marcantes por consolidar uma 
mudança de paradigma na proteção de crianças e adolescentes. Essa é a base fundamental sobre a 
qual serão desenvolvidas nossas aulas. Desse modo, a título de evolução, vamos trazer de forma 
sintetizada as principais mudanças vivenciadas: 

 Modelo jurídico que privilegia a dignidade da pessoa. 

 Adoção da doutrina da proteção integral em substituição da doutrina da situação irregular. 

 Tratamento da situação jurídica das crianças e adolescentes como política pública. 

 Criação de um sistema de garantia de direitos descentralizado na figura dos Municípios, responsáveis pelo 
estabelecimento da política de atendimento com a intermediação do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos 
das Crianças e Adolescentes). 

 Participação de vários atores na proteção das crianças e adolescentes, a exemplo da comunidade local, 
Conselhos Municipais, Conselho Tutelar, família, Poder Judiciário, Ministério Público. 

A CF marca a fase atual de desenvolvimento dos Direitos da Criança e do Adolescente pela 
SWﾐﾗﾏｷﾐ;S;à さfase da proteção integralざがà ケ┌Wà ヴWヮヴWゲWﾐデ;à ;à ゲ┌ヮWヴ;N?ﾗà Sa doutrina da situação 
irregular. Dada a importância desse tema para provas veremos o assunto de forma detalhada, em 
separado.  

Antes de iniciarmos, entretanto, é importante ressaltar que marcamos em vermelho 4 fases que 
sintetizam に para a doutrina majoritária に a evolução do tratamento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
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Assim, agregando... 

 

FASE IDEIA CENTRAL PERÍODO 

fase da 
ABSOLUTA 

INDIFERENÇA 
Sem normas tutelares dos direitos de crianças ou adolescentes. até o início do séc. XVI 

fase da MERA 
IMPUTAÇÃO 

PENAL 

Objetiva-se a punição de condutas praticadas por crianças e 
adolescentes. 

do séc. XVI e, especialmente com a 
edição do Código Mello Matos em 
1927, até o Código de Menores de 

1979. 

fase TUTELAR 
Objetiva-se promover a proteção de crianças e adolescentes em 
situação irregular, com assistencialismo e práticas segregatórias. 

da edição do Código de Menores 
de 1979 até a Constituição de 1988 

fase da 
PROTEÇÃO 
INTEGRAL 

As crianças e adolescentes são considerados sujeitos de direitos, 
os quais devem ser assegurados em conjunto pelo Estado, 

sociedade e famílias, com absoluta prioridade e em consideração 
da situação peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

a partir da CF de 1988 

Vejamos uma questão muito interessante sobre o assunto: 

 

(UFMT/DPE-MT/2016) Sobre a evolução histórica do direito da criança e do adolescente, 
assinale a afirmativa correta.   

a) Antes da doutrina da proteção integral, inexistia preocupação em manter vínculos familiares, 
até porque a família ou a falta dela era considerada a causa da situação regular.   

b) Na doutrina da proteção integral, descentralizou-se a atuação, materializando-a na esfera 
municipal pela participação direta da comunidade por meio do Conselho Municipal de Direitos 
e do Conselho Tutelar.   

c) A doutrina da situação irregular limitava-se basicamente ao tratamento jurídico dispensado 
ao menor carente, ao menor abandonado e às políticas públicas.  

d) Na vigência do Código de Menores, havia a distinção entre criança e adolescente, embora 
majoritariamente adotava-ゲWà;ヮWﾐ;ゲà;àSWﾐﾗﾏｷﾐ;N?ﾗàさﾏWﾐﾗヴざくàà 

e) Além do judiciário, com a doutrina da proteção integral, novos atores entram em cena, como 
a comunidade local, a família e a Defensoria Pública como um grande agente garantidor de 
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toda a rede, fiscalizando seu funcionamento, exigindo resultados, assegurando o respeito 
prioritário aos direitos fundamentais infanto-juvenis. 

Comentários 

Esse é o tipo de questão que esperamos que a banca possa apresentar relativamente a essa 
parte introdutória da matéria. Vamos analisar cada uma das alternativas. 

A alternativa A Wゲデ=àｷﾐIﾗヴヴWデ;àヮWﾉﾗà┌ゲﾗàS;àヮ;ﾉ;┗ヴ;àさヴWｪ┌ﾉ;ヴざくàáﾐデWゲàS;àSﾗ┌デヴｷﾐ;àS;àヮヴﾗデWN?ﾗà
integral inexistia a preocupação com a manutenção dos vínculos familiares. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. A doutrina da proteção integral se baseia 
na descentralização da atuação com destaque para a esfera municipal.  

A alternativa C está incorreta. A doutrina da situação irregular tratava o menor como um 
problema que deveria ser resolvido e não considerava a criança e o adolescente como sujeito 
de direitos e deveres.  

A alternativa D está incorreta. No Código de Menores não havia qualquer distinção entre 
criança e adolescente.  

A alternativa E está incorreta, pois descreve a função do Ministério Público e não da 
Defensoria.  

3 - A DOUTRINA DA SITUAÇÃO IRREGULAR E A DOUTRINA DA PROTEÇÃO 

INTEGRAL 

áﾐデWゲàSWàｷﾐｷIｷ;ヴàYàｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWàケ┌Wà┗ﾗIZàゲ;ｷH;àケ┌Wà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさdoutrinaざàヴWヮヴWゲWﾐデ;がàヮ;ヴ;àaｷﾐゲàSﾗà
nosso estudo, um conjunto de princípios-base do sistema jurídico da infância e juventude. O que 
nós tivemos foi, portanto, uma mudança na base principiológica da nossa matéria. Temos uma nova 
forma de pensar os direitos das crianças e dos adolescentes. 

 

A doutrina da proteção integral foi criada pela Constituição de 1988 - no art. 227 da CF に e expandida 
com a edição do Estatuto da Criança e do Adolescente e com a internalização da Convenção 
Internacional sobre o Direito das Crianças. 

A doutrina da situação irregular foi oficializada pelo Código de Menores de 1979, mas, 
implicitamente, esteve presente desde o Código de Menores de 1927. 

Pelo paradigma da situação irregular tínhamos uma aplicação restrita do Código de Menores, apenas 
às pessoas que se enquadrassem no art. 2º daquele diploma. 

da doutrina da situação irregular para a doutrina da proteção integral

Ricardo Torques

Aula 00

Conhecimentos Gerais p/ DEGASE (Agente Socioeducativo) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   13 
87 

 

A aplicação do Código de Menores restringe-ゲWà ;ﾗà さbinômio carência-delinquênciaざがàagindo na 
consequência e não nas causas que levam à carência ou à delinquência. 

Além disso, outra característica relevante da doutrina da situação irregular é a concentração das 
;デｷ┗ｷS;SWゲ IWﾐデヴ;ﾉｷ┣;S;ゲ ﾐ; aｷｪ┌ヴ; Sﾗ さJ┌ｷ┣ SW MWﾐﾗヴWゲざ. 

O resultado dessa sistemática levou a uma prática segregatória, com a condução de crianças e 
adolescentes para internatos no caso de menores abandonados e para os institutos de detenção sob 
o controle da FEBEM に Fundação Estadual do Bem-estar do Menor. 

Não havia também preocupação com a manutenção de vínculos familiares. O entendimento 
predominante era no sentido de que as crianças e adolescentes que necessitavam de proteção do 
Código de Menores chegaram a tal ponto devido à falência da família, de forma que não se perquiria 
a questão dos vínculos consanguíneos para a colocação da criança em família substituta. 

Como consequência, conforme ensina a doutrina1, havia uma dificuldade muito grande no 
desenvolvimento de políticas públicas na doutrina da situação irregular: 

Não era uma doutrina garantista, até porque não enunciava direitos, mas apenas predefinia situações e 
determinava uma atuação de resultados. Agia-se apenas na consequência e não na causa do problema, 
さ;ヮ;ｪ;ﾐSﾗ-ゲWàｷﾐIZﾐSｷﾗゲざくàEヴ;à┌ﾏàDｷヴWｷデﾗàSﾗàMWﾐﾗヴがàﾗ┌àゲWﾃa, que agia sobre ele, como objeto de proteção e não 
como sujeito de direitos. Daí a grande dificuldade de, por exemplo, exigir do Poder Público construção de escolas, 
atendimento pré-natal, transporte escolar, direitos fundamentais que, por não encontrarem previsão no código 
menorista, não eram, em princípio, passíveis de tutela jurídica. 

                                                 
1 MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (coord.). Curso de Direito da Criança e do Adolescente: aspectos 
teóricos e práticos. 6º edição, rev. e atual., São Paulo: Editora Saraiva: 2010, versão digital.  

O CÓDIGO DE MENORES 
APLICAVA-SE A

menor privado de condições essenciais à sua subsistência, 
saúde e instrução obrigatória, em razão da falta, ação ou 

omissão dos pais ou responsável; 

vítimas de maus-tratos; 

sujeitos a perigo moral por se encontrarem em ambientes 
ou atividades contrárias aos bons costumes; 

autor de infração penal; e

ﾏWﾐﾗヴWゲàケ┌Wà;ヮヴWゲWﾐデ;ゲゲWﾏàさSWゲ┗ｷﾗàSWàIﾗﾐS┌デ;がàWﾏà
┗ｷヴデ┌SWàSWàｪヴ;┗Wàｷﾐ;S;ヮデ;N?ﾗàa;ﾏｷﾉｷ;ヴàﾗ┌àIﾗﾏ┌ﾐｷデ=ヴｷ;ざく
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Na Constituição de 1988 há um rompimento de paradigma, pois as crianças e os adolescentes 
passam a ser titulares de direitos fundamentais, tal como prenuncia a Convenção dos Direitos da 
Criança, da ONU. 

Prevê o caput do art. 227, da CF: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação 
dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Note que a CF trata de enunciar um rol de direitos e garantias fundamentais, posteriormente 
explicitados no ECA. Esses direitos, contudo, não são assegurados segundo a regrativa geral que 
temos no art. 5º, da CF. 

 

Esses direitos previstos no caput do art. 227 devem ser assegurados: a) com absoluta prioridade; e 
b) em consideração do fato de que as crianças são pessoas em desenvolvimento. Justifica-se, assim, 
a normativa específica na parte final da CF. 

Em sintonia, o ECA fixa uma série de políticas públicas a serem desenvolvidas por todos os entes 
federativos, mas principalmente pelo município, que está mais próximo da realidade de cada 
comunidade, em respeito ao princípio da municipalização que impera no ECA. 

Retira-se o conjunto anterior de atribuições do Juiz da Infância e da Juventude, que mantém, 
naturalmente, a competência judicante. Destaca-se a atuação do Ministério Público. 

Para fins de prova, devemos memorizar esse quadro comparativo, de autoria de Leoberto Narciso 
Brancher2:  

 

ASPECTO CÓDIGO DE MENORES ECA 

Doutrinário 

Caráter 

Fundamento 

Situação Irregular 

Filantrópico 

Assistencialista 

Proteção Integral 

Política Pública 

Direito Subjetivo 

                                                 
2 BRANCHER, Leoberto Narciso. Organização e gestão do sistema de garantias de direitos da infância e da juventude. 
Encontros pela justiça na educação. Brasília: Fundescola/MEC, 2000, p. 126. 
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Centralidade Local 

Competência Executória 

Decisório 

Institucional 

Organização 

Gestão 

Judiciário 

União/Estados 

Centralizador 

Estatal 

Piramidal e Hierárquica 

Monocrática 

Município 

Município 

Participativo 

Cogestão Sociedade Civil 

Rede 

Democrática 

Para além do aspecto doutrinário, sobre o qual já falamos exaustivamente acima. Importante tecer 
algumas considerações finais. 

 Pelo caráter, tem-se que a proteção à criança e ao adolescente no Código de Menores era 
encarado como caridade, prestada pelo Estado e pela sociedade. No ECA, asseguramos os direitos 
das crianças e dos adolescentes como política pública, como dever de o Estado exercer atividades 
prestacionais. 

 Pelo fundamento, temos um incremento em relação ao tratamento conferido às crianças e 
adolescente. De um caráter tão somente assistencial, no qual os menores se apresentam como 
objeto de tutela jurídica, temos no ECA a consideração de eles são sujeitos de direitos. Isso não 
elide o tratamento assistencial que a própria Constituição determina em relação às crianças e aos 
adolescentes. Contudo, a proteção se apresenta à luz do ECA de forma mais ampla, integral. 

 Pela questão da centralidade e da competência, há uma mudança importante, pautada pelo 
princípio da municipalização. Retira-se do Poder Judiciário e da União e dos Estados o papel de 
destaque, que é transferido aos municípios. A administração municipal, porque mais próxima da 
realidade da comunidade, tem melhores condições para assumir de forma efetiva esse papel de 
centralidade e, em razão disso, agrega um volume significativo de competência. 

 No que diz respeito à tomada de decisões em matéria de infância e juventude, o ECA, em 
substituição a uma política centralizadora, adota um sistema democrático e participativo, que traz 
toda a comunidade e organizações à mesa de discussão para fixação de políticas públicas e 
implemento das ações. É justamente em razão disso que, em termos institucionais, ao invés de um 
modelo estatal, temos um modelo de cogestão pela sociedade civil. Decorrência da mesma linha 
de pensamento, caracteriza-se o ECA, em relação ao Código de Menores, por estar organizado em 
forma de rede, ao contrário da organização piramidal e hierárquica do modelo anterior.  

4 - REGRAS CONSTITUCIONAIS 

No que diz respeito às regras constitucionais de proteção aos direitos das crianças e dos 
adolescentes, nós temos dispositivos esparsos ao longo do texto constitucional, que estão inseridos 
em outros temas, e um capítulo próprio na CF. Vamos tratar da primeira parte, uma vez que as regras 
esparsas são estudas nos respectivos temas dentro da disciplina de Direito Constitucional. 

Vamos lá!  
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O art. 226 constitui norma de proteção que arrola, de forma meramente exemplificativa, a 
existência de entidades familiares típicas e entidades familiares atípicas. Dentre as entidades 
familiares atípicas, citam-se as famílias compostas por pessoas do mesmo sexo.  

Nesse contexto, o critério fundamental para definir a formação da família é a socioafetividade. 

Vejamos, primeiramente, o dispositivo constitucional:  

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.   

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento 
familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos 
para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Visto o dispositivo, faz-se necessário discutir um aprofundamento à luz da jurisprudência do STF: 

 

No julgamento do RE 898.061/SC, o STF fixou a seguinte tese jurídica: 

A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de 
filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios. 

Esse entendimento, a ser aplicado a casos semelhantes, envolve a conclusão de que a paternidade 
socioafetiva não afasta a responsabilidade do pai biológico. Assim, o pai biológico deverá arcar com 
as despesas do filho mesmo que ele tenha sido criado e mantenha laços de afetividade com outra 
pessoa que reconhece como pai. 

Para chegar a essa conclusão, o STF adotou o entendimento de que devemos respeitar situações de 
pluriparentalidade (ou dupla paternidade). Entre os argumentos, destaca-se: 

 o fato de que a CF não restringe modelos familiares, apenas, em rol exemplificativo, reconhece a família monoparental 
e a união estável. Logo, não excluiria também a possibilidade de famílias pluriparentais; 

 o reconhecimento das uniões estáveis homoafetivas está no mesmo sentido de quem defende a pluriparentalidade; 

 o conhecimento da origem biológica é direito fundamental relacionado diretamente com a personalidade da pessoa; 

 a busca pela felicidade impõe o acolhimento de vínculos de filiação construídos pela relação afetiva e também 
biológica; e 
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 o direito comparado adota a tese da pluriparentalidade (por exemplo, a Alemanha e os EUA). 

Sigamos! 

O art. 227 traz um rol de direitos fundamentais dos adolescentes e fixa o princípio da prioridade 
absoluta. Significa dizer que os direitos declinados no art. 227 devem ser assegurados, com absoluta 
prioridade, pela família, pela sociedade e pelo Estado, todos atuando de forma conjunta. 

Assim... 

O Estado... 

A Família... 

A Sociedade... 

devem propiciar o... direito à vida 

direito à saúde, 

direito à alimentação 

direito à educação 

direito ao lazer 

direito à profissionalização 

direito à cultura 

direito à dignidade 

direito ao  respeito 

direito à liberdade  

direito à convivência familiar e comunitária 

devem resguardá-los de... toda forma de negligência 

toda forma de  discriminação 

toda forma de exploração 

toda forma de violência, crueldade e opressão 

O Texto Constitucional prevê ampla assistência às crianças e aos adolescentes, mediante políticas 
públicas, com a observância de dois preceitos: 

1º PRECEITO: destinação de um percentual mínimo de recursos. 

2º PRECEITO: criação de programas de atendimento e de prevenção para crianças e 
adolescentes com deficiência. 

Além disso, de acordo com a CF, as leis infraconstitucionais que estabelecerem regras específicas de 
proteção às crianças e aos adolescentes deverão observar: 

 idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho na condição de aprendiz e do trabalho regular 
somente após completar 16 anos (7º, XXXIII). 

 garantia de direitos previdenciários, trabalhistas e acesso à escola ao adolescente que trabalhar. 

 garantia de ampla defesa, inclusive técnica, quando praticar atos infracionais. 
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 execução da medida socioeducativa com observância dos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

 estímulo do Poder Público, por intermédio de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, ao 
acolhimento sob a forma de guarda de crianças ou adolescentes órfãos ou abandonados. 

 criação de programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente dependente de 
entorpecentes. 

Agora, vejamos o art. 227, da CF: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.   

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, 
admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos 
seguintes preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 
com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual 
e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente 
de entorpecentes e drogas afins.  

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua 
efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá:  

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;  
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II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas.  

Aqui é importante que façamos um aprofundamento à luz da jurisprudência do STF.  

 

No RE 482.6113, o Min. Celso de Mello, destacando a importância desse dispositivo para o Texto 
Constitucional, assevera que os direitos das crianças e dos adolescentes se enquadram na categoria 
dos direitos humanos de segunda dimensão. Nesse contexto, impõem ao Estado dever de prestação 
positiva, consistente em um facere. Essa atuação positiva do Estado não pode ser deixada de lado, 
sob pena de a Constituição perder a eficácia. Não se admite, portanto, que o Estado, sob alegação 
de conveniência e de oportunidade não observam as regras descritas no dispositivo acima citado. 

Já o art. 228 refere-se à inimputabilidade penal, que é considerada, por parte da doutrina, como um 
direito fundamental e, em razão disso, uma cláusula pétrea, o que impediria qualquer redução da 
maioridade penal. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

O art. 229 destaca a responsabilidade dos pais em relação às crianças e aos adolescentes, os quais 
devem assistir, criar e educar os filhos menores. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de 
ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Conforme a doutrina, esse dispositivo enuncia o princípio da solidariedade entre ascendentes e 
descentes. 

Vejamos, ainda, o art. 230 da CF: 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

Vejamos, por fim, uma questão: 

 

(IESES/TJ-RO/2017) Sobre a Ordem Social na Constituição Federal, é INCORRETO afirmar:  

                                                 
3 RE 482.611, rel. min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJE de 7-4-2010. 
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a) A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado, sendo que os direitos e 
deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.  

b) O dever da família, da sociedade e do Estado em assegurar à criança, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, não se 
estende ao adolescente e ao jovem.  

c) A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social.  

d) As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

Comentários  

A alternativa A está correta, com base no art. 226, §5º, da CF: 

さáヴデくàヲヲヶくàáàa;ﾏｹﾉｷ;がàH;ゲWàS;àゲﾗIｷWS;SWがàデWﾏàWゲヮWIｷ;ﾉàヮヴﾗデWN?ﾗàSﾗàEゲデ;Sﾗく 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo 
ｴﾗﾏWﾏàWàヮWﾉ;àﾏ┌ﾉｴWヴざく 

A alternativa B está incorreta e é o gabarito da questão. O descrito na alternativa se refere a 
um dever da família, da sociedade e do Estado à criança, ao adolescente e ao jovem, e não 
somente à criança. Vejamos o art. 227, caput, da Constituição: 

さáヴデくàヲヲΑくàÉàSW┗WヴàS;àa;ﾏｹﾉｷ;がàS;àゲﾗIｷWS;SWàWàSﾗàEゲデ;Sﾗà;ゲゲWｪ┌ヴ;ヴàà criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
W┝ヮﾉﾗヴ;N?ﾗがà┗ｷﾗﾉZﾐIｷ;がàIヴ┌WﾉS;SWàWàﾗヮヴWゲゲ?ﾗざく 

A alternativa C está correta, pois é o que dispõe o art. 194, caput, da CF/88: 

さáヴデくàヱΓヴくàA seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
ヮヴW┗ｷSZﾐIｷ;àWà<à;ゲゲｷゲデZﾐIｷ;àゲﾗIｷ;ﾉざく 

A alternativa D está correta, segundo o art. 225, §3º, da Constituição Federal: 

さよàン┨àáゲàIﾗﾐS┌デ;ゲàWà;デｷ┗ｷS;SWゲàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲàﾉWゲｷ┗;ゲà;ﾗàﾏWｷﾗà;ﾏHｷWﾐデWàゲ┌ﾃWｷデ;ヴ?ﾗàﾗゲàｷﾐaヴ;デﾗヴWゲがà
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
ﾗHヴｷｪ;N?ﾗàSWàヴWヮ;ヴ;ヴàﾗゲàS;ﾐﾗゲàI;┌ゲ;Sﾗゲざく 

Concluímos a parte teórica da nossa aula. Agora iremos estudar por questões. Não há muitas 
questões sobre os assuntos tratados na aula de hoje. São convenções muito específicas que foram 
pouco cobradas em concursos públicos até o momento. Contudo, as questões que possuímos 
servem para dar ideia de como o assunto pode ser cobrado na sua prova.  
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Encerramos, com isso, a parte teórica pertinente a essa aula inaugural. 

5 に CONVENÇÃO SOBRE O DIREITO DAS CRIANÇAS 

5.1 - INTRODUÇÃO 

A Convenção sobre o Direito das Crianças foi editada pela ONU e assinada pelo Brasil, em 1989. Foi 
aprovada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 28/1990. Após depósito e 
ratificação, o Presidente da República, por meio do Decreto nº 99.710/1990, promulgou 
internamente o texto da Convenção.  

Assim: 

 

Feito isso, vamos ao preâmbulo! 

5.2 - PREÂMBULO 

A Convenção considera como premissa o fato de que as crianças necessitam de cuidados e 
assistência especiais ao longo da infância, em razão da imaturidade física e mental. 

A Convenção tem como objetivo incentivar a comunidade internacional a implementar o 
desenvolvimento pleno e harmônico da personalidade das crianças, privilegiando o crescimento e 
o desenvolvimento da criança em ambiente familiar.  

Além disso, a Convenção estabelece parâmetros de orientação e de atuação política de seus Estados-
partes para a consecução dos princípios nela estabelecidos, visando ao desenvolvimento individual 
e social saudável da infância, tendo em vista esse período ser basilar para a formação do caráter e 
da personalidade humana. 

Veja: 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, a liberdade, a justiça 
e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis 
de todos os membros da família humana; 

Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos direitos fundamentais do 
homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram promover o progresso social e a elevação 
do nível de vida com mais liberdade; 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração Universal dos Direitos Humanos 
e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda pessoa possui todos os direitos e liberdades neles 
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enunciados, sem distinção de qualquer natureza, seja de raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de 
outra índole, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas proclamaram que a infância 
tem direito a cuidados e assistência especiais; 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para o crescimento 
e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, deve receber a proteção e assistência 
necessárias a fim de poder assumir plenamente suas responsabilidades dentro da comunidade; 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua personalidade, deve crescer 
no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e compreensão; 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida independente na sociedade e 
deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas das Nações Unidas, especialmente com 
espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e solidariedade; 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi enunciada na 
Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração dos Direitos da Criança adotada 
pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto 
Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e 
instrumentos pertinentes das Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo 
bem-estar da criança; 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Relativos à Proteção e ao Bem-
Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e à Colocação em Lares de Adoção, nos Planos 
Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras 
de Pequim); e a Declaração sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito 
Armado; 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob condições excepcionalmente 
difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 

Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada povo para a proteção e o 
desenvolvimento harmonioso da criança; 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das condições de vida das crianças 
em todos os países, especialmente nos países em desenvolvimento; 

Acordam o seguinte: 

5.3 - CONCEITO DE CRIANÇA 

Já no primeiro artigo da Convenção, temos o conceito de criança, que assim se apresenta: 

Artigo 1 

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano com menos de dezoito anos 
de idade, A NÃO SER QUE, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

 

Ricardo Torques

Aula 00

Conhecimentos Gerais p/ DEGASE (Agente Socioeducativo) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   23 
87 

A Convenção sobre os Direitos das Crianças não traz qualquer distinção entre criança e adolescente. 
Além disso, o texto da Convenção é claro em afirmar que são respeitadas eventuais distinções ou 
classificações pela legislação, tal como temos em nosso Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O ECA considera: 

 criança: 0 a 12 anos incompletos; e 

 adolescente: 12 a 18 anos completos. 

Essa distinção existente em nosso ordenamento não contraria a Convenção. 

Assim, fique atento a questões de prova que cobram a Convenção: 

(SEDS/2015) Segundo a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, excetuando-se 
os casos em que, pela lei aplicável à criança, a maioridade é antecipada, considera-se como 
criança todo ser humano com menos de 

a) 6 anos de idade. 

b) 12 anos de idade. 

c) 15 anos de idade. 

d) 18 anos de idade. 

Comentários 

Considerado o que vimos acima, devemos assinalar a alternativa D, gabarito da questão. 

5.4 - OBRIGAÇÕES ESTATAIS 

A Convenção trata de um grupo vulnerável. Faticamente crianças (de 0 a 18 anos) estão em condição 
desfavorável. São mais facilmente expostas a violações de direitos. Em face disso, é necessário que 
o Estado atue no sentido de conferir proteção específica à criança a fim de buscar condições 
efetivamente iguais para o gozo dos seus direitos. 

O resultado disso é a previsão de obrigações estatais. Os Estados-partes, ao assinarem a Convenção, 
assumem um rol de deveres, cujos principais serão analisados neste tópico: 

 O Estado não poderá adotar medidas discriminatórias e, além disso, deverá atuar no sentido de 
criar medidas necessárias para a proteção da criança; 

 O Estado deve estruturar políticas e ações específicas tendo em vista o princípio do interesse 
maior da criança, que indica a necessidade de se pensar todas essas políticas e ações prestigiando o 
que seria melhor ou mais favorável à criança, mesmo que contrarie interesses dos pais, por exemplo. 

Essas regras constam do art. 2º da Convenção: 

Artigo 2 

1. Os Estados Partes respeitarão os direitos enunciados na presente Convenção e assegurarão sua aplicação a 
cada criança sujeita à sua jurisdição, sem distinção alguma, independentemente de raça, cor, sexo, idioma, 
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crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional, étnica ou social, posição econômica, deficiências 
físicas, nascimento ou qualquer outra condição da criança, de seus pais ou de seus representantes legais. 

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar a proteção da criança contra toda 
forma de discriminação ou castigo por causa da condição, das atividades, das opiniões manifestadas ou das 
crenças de seus pais, representantes legais ou familiares. 

No que tange aos direitos sociais, econômicos e culturais faz-se uma ressalva: a implementação 
desses direitos (de segunda dimensão) será progressiva, guardando referência com o Pacto 
Internacional dos Direitos Sociais, Econômicos e Culturais. 

Artigo 4 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas administrativas, legislativas e de outra índole com vistas à 
implementação dos direitos reconhecidos na presente Convenção. Com relação aos direitos econômicos, sociais 
e culturais, os Estados Partes adotarão essas medidas utilizando ao máximo os recursos disponíveis e, quando 
necessário, dentro de um quadro de cooperação internacional. 

Ainda no campo das obrigações impostas aos Estados-partes da Convenção, temos o art. 11. Há 
determinação para os Estados adotem medidas com a finalidade de combater a transferência ilegal 
de crianças para o exterior e a retenção ilícita destas fora do país, promovendo, para tanto, acordos 
bilaterais para abordar o tema especificamente. 

Artigo 11 

1. Os Estados Partes adotarão medidas a fim de lutar contra a transferência ilegal de crianças para o exterior 
e a retenção ilícita das mesmas fora do país. 

2. Para tanto, aos Estados Partes promoverão a conclusão de acordos bilaterais ou multilaterais ou a adesão a 
acordos já existentes. 

Vejamos, ainda, algumas outras obrigações atribuídas aos Estados. 

 deveres do Estado em relação ao acesso à informação: 

Artigo 17 

Os Estados Partes reconhecem a função importante desempenhada pelos meios de comunicação e zelarão para 
que a criança tenha acesso a informações e materiais procedentes de diversas fontes nacionais e internacionais, 
especialmente informações e materiais que visem a promover seu bem-estar social, espiritual e moral e sua 
saúde física e mental. Para tanto, os Estados Partes: 

a) incentivarão os meios de comunicação a difundir informações e materiais de interesse social e cultural para a 
criança, de acordo com o espírito do artigo 29; 

b) promoverão a cooperação internacional na produção, no intercâmbio e na divulgação dessas informações e 
desses materiais procedentes de diversas fontes culturais, nacionais e internacionais; 

c) incentivarão a produção e difusão de livros para crianças; 

d) incentivarão os meios de comunicação no sentido de, particularmente, considerar as necessidades linguísticas 
da criança que pertença a um grupo minoritário ou que seja indígena; 

e) promoverão a elaboração de diretrizes apropriadas a fim de proteger a criança contra toda informação e 
material prejudiciais ao seu bem-estar, tendo em conta as disposições dos artigos 13 e 18. 

 dever de responsabilização dos pais pelos cuidados quanto à educação e desenvolvimento da 
criança: 
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Artigo 18 

1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de assegurar o reconhecimento do princípio de 
que AMBOS os pais têm obrigações comuns com relação à educação e ao desenvolvimento da criança. Caberá 
aos pais ou, quando for o caso, aos representantes legais, a responsabilidade primordial pela educação e pelo 
desenvolvimento da criança. Sua preocupação fundamental visará ao interesse maior da criança. 

2. A fim de garantir e promover os direitos enunciados na presente convenção, os Estados Partes prestarão 
assistência adequada aos pais e aos representantes legais para o desempenho de suas funções no que tange à 
educação da criança e assegurarão a criação de instituições, instalações e serviços para o cuidado das crianças. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas a fim de que as crianças cujos pais trabalhem 
tenham direito a beneficiar-se dos serviços de assistência social e creches a que fazem jus. 

 dever de proteção contra violência, abuso, tratamento negligente, maus tratos ou exploração 
sexual: 

Artigo 19 

1. Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais apropriadas 
para proteger a criança contra todas as formas de violência física ou mental, abuso ou tratamento negligente, 
maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do 
representante legal ou de qualquer outra pessoa responsável por ela. 

2. Essas medidas de proteção deveriam incluir, conforme apropriado, procedimentos eficazes para a elaboração 
de programas sociais capazes de proporcionar uma assistência adequada à criança e às pessoas encarregadas 
de seu cuidado, bem como para outras formas de prevenção, para a identificação, notificação, transferência a 
uma instituição, investigação, tratamento e acompanhamento posterior dos casos acima mencionados de maus 
tratos à criança e, conforme o caso, para a intervenção judiciária. 

 dever de o Estado prover assistência à criança quando estiver separada do seio familiar. 

Artigo 20 

1. As crianças privadas temporária ou permanentemente do seu meio familiar, ou cujo interesse maior exija 
que não permaneçam nesse meio, terão direito à proteção e assistência especiais do Estado. 

2. Os Estados Partes garantirão, de acordo com suas leis nacionais, cuidados alternativos para essas crianças. 

3. Esses cuidados poderiam incluir, inter alia, a colocação em lares de adoção, a kafalah do direito islâmico, a 
adoção ou, caso necessário, a colocação em instituições adequadas de proteção para as crianças. Ao serem 
consideradas as soluções, deve-se dar especial atenção à origem étnica, religiosa, cultural e linguística da 
criança, bem como à conveniência da continuidade de sua educação. 

 dever de proteção à criança na condição de refugiada nos seguintes termos: 

Artigo 22 

1. Os Estados Partes adotarão medidas pertinentes para assegurar que a criança que tente obter a condição de 
refugiada, ou que seja considerada como refugiada de acordo com o direito e os procedimentos internacionais 
ou internos aplicáveis, receba, tanto no caso de estar sozinha como acompanhada por seus pais ou por qualquer 
outra pessoa, a proteção e a assistência humanitária adequadas a fim de que possa usufruir dos direitos 
enunciados na presente convenção e em outros instrumentos internacionais de direitos humanos ou de caráter 
humanitário dos quais os citados Estados sejam parte. 

2. Para tanto, os Estados Partes cooperarão, da maneira como julgarem apropriada, com todos os esforços das 
Nações Unidas e demais organizações intergovernamentais competentes, ou organizações não-governamentais 
que cooperem com as Nações Unidas, no sentido de proteger e ajudar a criança refugiada, e de localizar seus 
pais ou outros membros de sua família a fim de obter informações necessárias que permitam sua reunião com a 
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família. Quando não for possível localizar nenhum dos pais ou membros da família, será concedida à criança a 
mesma proteção outorgada a qualquer outra criança privada permanente ou temporariamente de seu ambiente 
familiar, seja qual for o motivo, conforme o estabelecido na presente convenção. 

 deveres do Estado em relação à criança com deficiência: 

Artigo 23 

1. Os Estados Partes reconhecem que a criança portadora de deficiências físicas ou mentais deverá desfrutar 
de uma vida plena e decente em condições que garantam sua dignidade, favoreçam sua autonomia e facilitem 
sua participação ativa na comunidade. 

2. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança deficiente de receber cuidados especiais e, de acordo com 
os recursos disponíveis e sempre que a criança ou seus responsáveis reúnam as condições requeridas, 
estimularão e assegurarão a prestação da assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança e às 
circunstâncias de seus pais ou das pessoas encarregadas de seus cuidados. 

3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a assistência prestada, conforme disposto no 
parágrafo 2 do presente artigo, será gratuita sempre que possível, levando-se em consideração a situação 
econômica dos pais ou das pessoas que cuidem da criança, e visará a assegurar à criança deficiente o acesso 
efetivo à educação, à capacitação, aos serviços de saúde, aos serviços de reabilitação, à preparação para o 
emprego e às oportunidades de lazer, de maneira que a criança atinja a mais completa integração social 
possível e o maior desenvolvimento individual factível, inclusive seu desenvolvimento cultural e espiritual. 

4. Os Estados Partes promoverão, com espírito de cooperação internacional, um intercâmbio adequado de 
informações nos campos da assistência médica preventiva e do tratamento médico, psicológico e funcional 
das crianças deficientes, inclusive a divulgação de informações a respeito dos métodos de reabilitação e dos 
serviços de ensino e formação profissional, bem como o acesso a essa informação, a fim de que os Estados Partes 
possam aprimorar sua capacidade e seus conhecimentos e ampliar sua experiência nesses campos. Nesse 
sentido, serão levadas especialmente em conta as necessidades dos países em desenvolvimento. 

O art. 23, por sua vez, refere-se à criança com deficiência. Há toda uma regrativa para se garantir às 
tais crianças a dignidade, criando meios que tenham uma vida relativamente normal, com 
autonomia e possibilidade de participação na comunidade em que se inserem. 

áﾉYﾏàSｷゲゲﾗがàデ;ｷゲàIヴｷ;ﾐN;ゲàゲ?ﾗàIﾗﾐゲｷSWヴ;S;ゲàWゲヮWIｷ;ﾉｹゲゲｷﾏ;ゲàふさWゲヮWIｷ;ｷゲàSWﾐデヴﾗàSﾗàデヴ;デ;ﾏWﾐデﾗàWゲヮWIｷ;ﾉà
que sWàSW┗WàIﾗﾐaWヴｷヴà<ゲà Iヴｷ;ﾐN;ゲざぶくàáゲゲｷﾏがàSWゲデ;I;à;àCﾗﾐ┗WﾐN?ﾗàケ┌WàYàﾏ;ｷゲàSﾗàケ┌Wà ｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデWà;à
assistência integral do Estado e da comunidade. 

 dever de avaliar periodicamente criança submetida à internação: 

Artigo 25 

Os Estados Partes reconhecem o direito de uma criança que tenha sido internada em um estabelecimento pelas 
autoridades competentes para fins de atendimento, proteção ou tratamento de saúde física ou mental a um 
exame periódico de avaliação do tratamento ao qual está sendo submetida e de todos os demais aspectos 
relativos à sua internação. 

  dever do Estado de adotar medidas voltadas à proteção da criança contra o uso de drogas: 

Artigo 33 

Os Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas, inclusive medidas legislativas, administrativas, 
sociais e educacionais, para proteger a criança contra o uso ilícito de drogas e substâncias psicotrópicas 
descritas nos tratados internacionais pertinentes e para impedir que crianças sejam utilizadas na produção e no 
tráfico ilícito dessas substâncias. 
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 dever de proteção contra exploração e abuso sexual: 

Artigo 34 

Os Estados Partes se comprometem a proteger a criança contra todas as formas de exploração e abuso sexual. 
Nesse sentido, os Estados Partes tomarão, em especial, todas as medidas de caráter nacional, bilateral e 
multilateral que sejam necessárias para impedir: 

a) o incentivo ou a coação para que uma criança se dedique a qualquer atividade sexual ilegal; 

b) a exploração da criança na prostituição ou outras práticas sexuais ilegais; 

c) a exploração da criança em espetáculos ou materiais pornográficos. 

 dever de proteção conta sequestro, venda ou tráfico de crianças: 

Artigo 35 

Os Estados Partes tomarão todas as medidas de caráter nacional, bilateral e multilateral que sejam necessárias 
para impedir o sequestro, a venda ou o tráfico de crianças para qualquer fim ou sob qualquer forma. 

 dever de proteção contra exploração: 

Artigo 36 

Os Estados Partes protegerão a criança contra todas as demais formas de exploração que sejam prejudiciais 
para qualquer aspecto de seu bem-estar. 

Sigamos! 

5.5 - PRINCÍPIOS BASILARES 

A partir do art. 3º, a Convenção passa a tratar dos direitos humanos das crianças, destacando-se o 
direito à vida (artigo 6º), à integridade física e moral (artigo 19), à privacidade e à honra (artigo16), 
à imagem, à igualdade, à liberdade (artigo 37), ao direito de expressão (artigos. 12 e 13), de 
manifestação de pensamento (artigo 14), entre outros. Toda a regrativa da Convenção é orientada, 
segundo o art. 3º, por dois princípios basilares: 

 

O princípio da proteção integral indica que a proteção da criança é de responsabilidade de todos, de 
modo a abranger o Estado, a família e a sociedade.  

O princípio do maior interesse da criança, por sua vez, orienta as ações adotadas em matéria de 
infância. O juiz, o administrador público, o responsável por entidade hospitalar, o parlamentar 
devem atuar sempre no sentido prestigiar o interesse da criança. Por exemplo, em matéria de 
adoção o que vale é o interesse da criança a ser adotada, não dos pretendentes à adoção. 

Vejamos o dispositivo: 

Princípios Basilares

princípio da proteção 
integral

princípio do maior interesse 
da criança
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Artigo 3 

1. Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por instituições públicas ou privadas de bem estar social, 
tribunais, autoridades administrativas ou órgãos legislativos, devem considerar, primordialmente, o interesse 
maior da criança. 

2. Os Estados Partes se comprometem a assegurar à criança a proteção e o cuidado que sejam necessários para 
seu bem-estar, levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores ou outras pessoas 
responsáveis por ela perante a lei e, com essa finalidade, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas 
adequadas. 

3. Os Estados Partes se certificarão de que as instituições, os serviços e os estabelecimentos encarregados do 
cuidado ou da proteção das crianças cumpram com os padrões estabelecidos pelas autoridades competentes, 
especialmente no que diz respeito à segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de seu pessoal 
e à existência de supervisão adequada. 

Sobre o artigo acima, leciona a doutrina de André de Carvalho Ramos4: 

O art. 3º, por sua vez, determina a consideração primordial do melhor interesse da criança (best interests of the 
child) em todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por autoridades administrativas ou órgãos 
legislativos e que se assegure à criança a proteção e o cuidado que sejam necessários para seu bem-estar, 
levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores ou outras pessoas responsáveis por ela 
perante a lei e, com essa finalidade, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas adequadas. 

5.6 - APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL 

Regra comum a diversos tratados internacionais de direitos humanos é o art. 41 abaixo citado. Trata-
se de norma que prestigia proteção mais favorável existente, seja na legislação interna do Estado 
parte, seja em outras normas de Direito Internacional. 

Assim, diante da coexistência de regras de direitos humanos protetivas do menor de 18 anos, 
devemos aplicar a mais favorável (in dubio pro homine). 

Confira:  

Artigo 41 

Nada do estipulado na presente Convenção afetará disposições que sejam mais convenientes para a realização 
dos direitos da criança e que podem constar: 

a) das leis de um Estado Parte; 

b) das normas de direito internacional vigentes para esse Estado. 

5.7 - PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

Outra norma tradicional em Convenção é a previsão do princípio da cooperação internacional, 
sempre estimulada para que os Estados-partes, juntos, possam buscar níveis mais elevados de 
proteção aos direitos mais básicos. 

                                                 
4 RAMOS, André de Carvalho. Direitos Humanos. São Paulo: Editora Sa raiva, 2014, versão digital. 
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Nesse contexto, o art. 45 da Convenção prevê o estímulo à Convenção de diversas formas. Confira 
do dispositivo abaixo:  

Artigo 45 

A fim de incentivar a efetiva implementação da Convenção e estimular a cooperação internacional nas esferas 
regulamentadas pela convenção: 

a) os organismos especializados, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e outros órgãos das Nações Unidas 
terão o direito de estar representados quando for analisada a implementação das disposições da presente 
convenção que estejam compreendidas no âmbito de seus mandatos. O comitê poderá convidar as agências 
especializadas, o Fundo das Nações Unidas para a Infância e outros órgãos competentes que considere 
apropriados a fornecer assessoramento especializado sobre a implementação da Convenção em matérias 
correspondentes a seus respectivos mandatos. O comitê poderá convidar as agências especializadas, o Fundo 
das Nações Unidas para Infância e outros órgãos das Nações Unidas a apresentarem relatórios sobre a 
implementação das disposições da presente convenção compreendidas no âmbito de suas atividades; 

b) conforme julgar conveniente, o comitê transmitirá às agências especializadas, ao Fundo das Nações Unidas 
para a Infância e a outros órgãos competentes quaisquer relatórios dos Estados Partes que contenham um 
pedido de assessoramento ou de assistência técnica, ou nos quais se indique essa necessidade, juntamente com 
as observações e sugestões do comitê, se as houver, sobre esses pedidos ou indicações; 

c) comitê poderá recomendar à Assembleia Geral que solicite ao Secretário-Geral que efetue, em seu nome, 
estudos sobre questões concretas relativas aos direitos da criança; 

d) o comitê poderá formular sugestões e recomendações gerais com base nas informações recebidas nos termos 
dos Artigos 44 e 45 da presente convenção. Essas sugestões e recomendações gerais deverão ser transmitidas 
aos Estados Partes e encaminhadas à Assembleia geral, juntamente com os comentários eventualmente 
apresentados pelos Estados Partes. 

5.8 - DIREITOS ALBERGADOS 

Os direitos contemplados pela Convenção deverão ser estudados com cuidado. Como dito 
anteriormente, é muito comum a cobrança em provas de quais são os direitos abrangidos e quais 
não constam do texto convencional.  

 

DIREITOS RECONHECIDOS NA CONVENÇÃO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS 

• não-discriminação seja pela condição de criança, seja em razão de sexo, etnia, condição social etc.; 

• direito à vida; 

• garantia à máxima sobrevivência e desenvolvimento; 

• direito ao imediato registro; 

• desde o momento que nasce, direito: 

o a um nome; 

o a uma nacionalidade; 
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o a conhecer seus pais; e 

o de ser cuidada pelos pais. 

• direito à preservação da imagem; 

• direito à convivência familiar; 

• liberdade de manifestação; 

• ampla defesa e contraditório; 

• liberdade de expressão; 

• liberdade de pensamento, de crença e de consciência; 

• liberdade de associação; 

• direito à informação; 

• proteção especial às crianças portadoras de necessidades especiais; 

• direito à saúde; 

• direito à previdência social; 

• direito à educação; e 

• direito ao lazer. 

Desse extenso rol de direitos prescritos ao longo da Convenção, vamos tratar dos mais importantes 
para a sua prova. 

5.8.1 - Direito à educação pelos pais 

O primeiro direito é o direito de ser cuidado e educado pelos pais. Prevê o art. 5º que os Estados-
partes da Convenção respeitarão o direito de instrução e orientação pelos pais. Veja: 

Artigo 5 

Os Estados Partes respeitarão as responsabilidades, os direitos e os deveres dos pais ou, onde for o caso, dos 
membros da família ampliada ou da comunidade, conforme determinem os costumes locais, dos tutores ou de 
outras pessoas legalmente responsáveis, de proporcionar à criança instrução e orientação adequadas e acordes 
com a evolução de sua capacidade no exercício dos direitos reconhecidos na presente convenção. 

5.8.2 - Direito à vida 

O tratamento do direito à vida não se restringe somente à sobrevivência, mas ao seu adequado 
desenvolvimento. Assim, todo tratamento dispensado às crianças deve observar a sua condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, o que implica a criação de direitos especiais e de medidas 
protetivas. 

 

Além disso, decorre do direito à vida: 

• direito ao imediato registro; 
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• desde o momento que nasce, direito: 

o a um nome; 

o a uma nacionalidade; 

o a conhecer seus pais; e 

o de ser cuidada pelos pais. 

Confira: 

Artigo 6 

1. Os Estados Partes reconhecem que toda criança tem o direito inerente à vida. 

2. Os Estados Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o desenvolvimento da criança. 

Artigo 7 

1. A criança será registrada IMEDIATAMENTE após seu nascimento e terá direito, DESDE O MOMENTO EM 
QUE NASCE, a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a ser cuidada 
por eles. 

2. Os Estados Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo com sua legislação nacional e com as 
obrigações que tenham assumido em virtude dos instrumentos internacionais pertinentes, sobretudo se, de outro 
modo, a criança se tornaria apátrida. 

Além disso, derivado do direito à vida está o direito à preservação da identidade da criança, como 
preceituado pelo artigo 8º. Confira: 

Artigo 8 

1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar o direito da criança de preservar sua identidade, inclusive a 
nacionalidade, o nome e as relações familiares, de acordo com a lei, sem interferências ilícitas. 

2. Quando uma criança se vir privada ilegalmente de algum ou de todos os elementos que configuram sua 
identidade, os Estados Partes deverão prestar assistência e proteção adequadas com vistas a restabelecer 
rapidamente sua identidade. 

5.8.3 - Direito à convivência familiar 

Do artigo 9º extrai-se a previsão do direito à convivência familiar. De acordo com esse direito, deve-
se priorizar a manutenção da criança junto à família dos pais. Em não sendo possível, 
secundariamente, deve-se privilegiar o que a Convenção denomina de família ampliada, que 
alberga os familiares dos genitores (avós, tios etc.). Por fim, se não for possível a permanência da 
criança junto à família biológica ou extensa, deve priorizar a colocação da criança sob a modalidade 
de adoção. 

Assim, temos: 

 

ORDEM PARA O 
DIREITO À 

CONVIVÊNCIA 
FAMILIAR E 

COMUNITÁRIA

família biológica família ampliada
família substituta 

(adoção)
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Além disso, o artigo abaixo citado é claro no sentido de que qualquer forma de retirada da criança 
do convívio com os pais ocorrerá: 

 de forma excepcional; 

 dependerá de decisão judicial; 

 será aplicada tendo em vista o princípio do maior interesse da criança, um dos princípios 
basilares da Convenção. 

Veja: 

Artigo 9 

1. Os Estados Partes deverão zelar para que a criança não seja separada dos pais contra a vontade dos mesmos, 
EXCETO quando, sujeita à revisão judicial, as autoridades competentes determinarem, em conformidade com a 
lei e os procedimentos legais cabíveis, que tal separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal 
determinação pode ser necessária em casos específicos, por exemplo, nos casos em que a criança sofre maus 
tratos ou descuido por parte de seus pais ou quando estes vivem separados e uma decisão deve ser tomada a 
respeito do local da residência da criança. 

2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade com o estipulado no parágrafo 1 do presente 
artigo, todas as partes interessadas terão a oportunidade de participar e de manifestar suas opiniões. 

3. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança que esteja separada de um ou de ambos os pais de manter 
regularmente relações pessoais e contato direto com ambos, a menos que isso seja contrário ao interesse maior 
da criança. 

4. Quando essa separação ocorrer em virtude de uma medida adotada por um Estado Parte, tal como detenção, 
prisão, exílio, deportação ou morte (inclusive falecimento decorrente de qualquer causa enquanto a pessoa 
estiver sob a custódia do Estado) de um dos pais da criança, ou de ambos, ou da própria criança, o Estado Parte, 
quando solicitado, proporcionará aos pais, à criança ou, se for o caso, a outro familiar, informações básicas a 
respeito do paradeiro do familiar ou familiares ausentes, a não ser que tal procedimento seja prejudicial ao bem-
estar da criança. Os Estados Partes se certificarão, além disso, de que a apresentação de tal petição não acarrete, 
por si só, conseqüências adversas para a pessoa ou pessoas interessadas. 

Ainda no contexto do direito à convivência familiar, temos o art. 10 da Convenção:  

Artigo 10 

1. De acordo com a obrigação dos Estados Partes estipulada no parágrafo 1 do Artigo 9, toda solicitação 
apresentada por uma criança, ou por seus pais, para ingressar ou sair de um Estado Parte com vistas à reunião 
da família, deverá ser atendida pelos Estados Partes de forma positiva, humanitária e rápida. Os Estados Partes 
assegurarão, ainda, que a apresentação de tal solicitação não acarretará consequências adversas para os 
solicitantes ou para seus familiares. 

2. A criança cujos pais residam em Estados diferentes terá o direito de manter, periodicamente, relações pessoais 
e contato direto com ambos, exceto em circunstâncias especiais. Para tanto, e de acordo com a obrigação 
assumida pelos Estados Partes em virtude do parágrafo 2 do Artigo 9, os Estados Partes respeitarão o direito da 
criança e de seus pais de sair de qualquer país, inclusive do próprio, e de ingressar no seu próprio país. O direito 
de sair de qualquer país estará sujeito, apenas, às restrições determinadas pela lei que sejam necessárias para 
proteger a segurança nacional, a ordem pública, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades de 
outras pessoas e que estejam acordes com os demais direitos reconhecidos pela presente convenção. 

Vimos acima que a adoção é forma subsidiária de realização do direito à convivência familiar e 
comunitária. Dito de outra forma, quando não for possível que a criança fique sob os cuidados dos 
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pais biológicos ou da família ampliada, deverá ser inserida, por intermédio da adoção, em família 
substituta. 

Sobre a ação, devemos estudar o art. 21. 

A Convenção determina que sempre seja observado o melhor interesse da criança. São cinco os 
aspectos a serem considerados: 

 a adoção seja autorizada apenas pelas autoridades competentes; 
 a adoção para Estado estrangeiro é subsidiária e será utilizada na impossibilidade da adoção 

nacional; 
 a criança adotada em outro país goze de salvaguardas e normas equivalentes às existentes 

em seu país de origem com relação à adoção; 
 a adoção não pode se realizar sob pretextos financeiros; 
 os Estados devem promover os objetivos do sistema de adoção mediante ajustes ou acordos 

bilaterais ou multilaterais. 

Vejamos o dispositivo: 

Artigo 21 

Os Estados Partes que reconhecem ou permitem o sistema de adoção atentarão para o fato de que a 
consideração primordial seja o interesse maior da criança. Dessa forma, atentarão para que: 

a) a adoção da criança seja autorizada apenas pelas autoridades competentes, as quais determinarão, 
consoante as leis e os procedimentos cabíveis e com base em todas as informações pertinentes e fidedignas, que 
a adoção é admissível em vista da situação jurídica da criança com relação a seus pais, parentes e representantes 
legais e que, caso solicitado, as pessoas interessadas tenham dado, com conhecimento de causa, seu 
consentimento à adoção, com base no assessoramento que possa ser necessário; 

b) a adoção efetuada em outro país possa ser considerada como outro meio de cuidar da criança, no caso em 
que a mesma não possa ser colocada em um lar de adoção ou entregue a uma família adotiva ou não logre 
atendimento adequado em seu país de origem; 

c) a criança adotada em outro país goze de salvaguardas e normas equivalentes às existentes em seu país de 
origem com relação à adoção; 

d) todas as medidas apropriadas sejam adotadas, a fim de garantir que, em caso de adoção em outro país, a 
colocação NÃO permita benefícios financeiros indevidos aos que dela participarem; 

e) quando necessário, promover os objetivos do presente artigo mediante ajustes ou acordos bilaterais ou 
multilaterais, e envidarão esforços, nesse contexto, com vistas a assegurar que a colocação da criança em outro 
país seja levada a cabo por intermédio das autoridades ou organismos competentes. 

5.8.4 - Liberdades 

Quanto à liberdade, a Convenção é exaustiva no sentido de assegurar diversos direitos de liberdade.  

Assegura-se a liberdade de pensamento, de crença e de consciência, devendo ser respeitados os 
direitos e deveres dos pais, na qualidade de representantes das crianças, que lhes proporcionarão 
ampla liberdade de pensamento, de crença e de consciência de acordo com a evolução de sua 
capacidade. Relacionado a esse direito está também a liberdade de professar a própria religião ou 
as próprias crenças. 
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Em que pese estejam em desenvolvimento, a Convenção alerta para a necessidade de dar atenção 
às crianças. Assim, confere-se o direito às crianças de expressar suas opiniões livremente sobre todos 
os assuntos com ela relacionados, levando-se em consideração suas opiniões, em função da idade e 
maturidade. 

Artigo 12 

1. Os Estados Partes assegurarão à criança que estiver capacitada a formular seus próprios juízos o direito de 
expressar suas opiniões livremente sobre todos os assuntos relacionados com a criança, levando-se 
devidamente em consideração essas opiniões, em função da idade e maturidade da criança. 

2. Com tal propósito, se proporcionará à criança, em particular, a oportunidade de ser ouvida em todo processo 
judicial ou administrativo que afete a mesma, quer diretamente quer por intermédio de um representante ou 
órgão apropriado, em conformidade com as regras processuais da legislação nacional. 

No mesmo sentido do dispositivo acima, assegura-se às crianças a liberdade de expressão (art. 13) 
e a liberdade de pensamento (art. 14): 

Artigo 13 

1. A criança terá direito à liberdade de expressão. Esse direito incluirá a liberdade de procurar, receber e divulgar 
informações e ideias de todo tipo, independentemente de fronteiras, de forma oral, escrita ou impressa, por meio 
das artes ou por qualquer outro meio escolhido pela criança. 

2. O exercício de tal direito poderá estar sujeito a determinadas restrições, que serão unicamente as previstas 
pela lei e consideradas necessárias: 

a) para o respeito dos direitos ou da reputação dos demais, ou 

b) para a proteção da segurança nacional ou da ordem pública, ou para proteger a saúde e a moral públicas. 

A liberdade de expressão é assegurada às crianças, observando as seguintes restrições: 

1. direito ou reputação das demais pessoas da comunidade; 

2. por motivo de segurança nacional; 

3. para a garantia da ordem pública; 

4. para a proteção à saúde e à moral pública. 

Confira: 

Artigo 14 

1. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança à liberdade de pensamento, de consciência e de crença. 

2. Os Estados Partes respeitarão os direitos e deveres dos pais e, se for o caso, dos representantes legais, de 
orientar a criança com relação ao exercício de seus direitos de maneira acorde com a evolução de sua 
capacidade. 

3. A liberdade de professar a própria religião ou as próprias crenças estará sujeita, unicamente, às limitações 
prescritas pela lei e necessárias para proteger a segurança, a ordem, a moral, a saúde pública ou os direitos e 
liberdades fundamentais dos demais. 

A Convenção assegura, no art. 15, inclusive, a liberdade de associação, possibilitando-se às crianças 
a realização de reuniões pacíficas, com as restrições em regra impostas às demais pessoas ou grupo 
de pessoas. 

Veja: 
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Artigo 15 

1 Os Estados Partes reconhecem os direitos da criança à liberdade de associação e à liberdade de realizar 
reuniões pacíficas. 

2. Não serão impostas restrições ao exercício desses direitos, A NÃO SER as estabelecidas em conformidade com 
a lei e que sejam necessárias numa sociedade democrática, no interesse da segurança nacional ou pública, da 
ordem pública, da proteção à saúde e à moral públicas ou da proteção aos direitos e liberdades dos demais. 

Confira, ainda, o art. 16, cuja leitura é o suficiente: 

Artigo 16 

1. NENHUMA criança será objeto de interferências arbitrárias ou ilegais em sua vida particular, sua família, 
seu domicílio ou sua correspondência, nem de atentados ilegais a sua honra e a sua reputação. 

2. A criança tem direito à proteção da lei contra essas interferências ou atentados. 

Em síntese, são asseguradas as seguintes liberdades: 

 

5.8.5 - Direito à saúde 

Entre os direitos sociais mais importantes certamente está a saúde, que requer a prestação de 
serviços pelos Estados. No que diz respeito à saúde das crianças, o art. 24 prevê um rol extenso de 
medidas a serem adotadas pelos Estados: 

Artigo 24 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar do melhor padrão possível de saúde e dos 
serviços destinados ao tratamento das doenças e à recuperação da saúde. Os Estados Partes envidarão 
esforços no sentido de assegurar que nenhuma criança se veja privada de seu direito de usufruir desses serviços 
sanitários. 

2. Os Estados Partes garantirão a plena aplicação desse direito e, em especial, adotarão as medidas apropriadas 
com vistas a: 

a) reduzir a mortalidade infantil; 

b) assegurar a prestação de assistência médica e cuidados sanitários necessários a todas as crianças, dando 
ênfase aos cuidados básicos de saúde; 

c) combater as doenças e a desnutrição dentro do contexto dos cuidados básicos de saúde mediante, inter alia, 
a aplicação de tecnologia disponível e o fornecimento de alimentos nutritivos e de água potável, tendo em vista 
os perigos e riscos da poluição ambiental; 

d) assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal; 

e) assegurar que todos os setores da sociedade, e em especial os pais e as crianças, conheçam os princípios 
básicos de saúde e nutrição das crianças, as vantagens da amamentação, da higiene e do saneamento ambiental 
e das medidas de prevenção de acidentes, e tenham acesso à educação pertinente e recebam apoio para a 
aplicação desses conhecimentos; 

LIBERDADES

ひde expressão

ひde pensamento

ひde crença

ひde consciência

ひde professar a própria religião

ひde associação
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f) desenvolver a assistência médica preventiva, a orientação aos pais e a educação e serviços de planejamento 
familiar. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas eficazes e adequadas para abolir práticas tradicionais que sejam 
prejudicais à saúde da criança. 

4. Os Estados Partes se comprometem a promover e incentivar a cooperação internacional com vistas a lograr, 
progressivamente, a plena efetivação do direito reconhecido no presente artigo. Nesse sentido, será dada 
atenção especial às necessidades dos países em desenvolvimento. 

Confira como o assunto foi cobrado em provas de concurso público: 

 

(SEDS/2015) De acordo com o que estabelece a Convenção Internacional sobre os Direitos da 
Criança, os Estados-parte deverão reconhecer o direito da criança de gozar do melhor padrão 
possível de saúde e dos serviços destinados ao tratamento das doenças e à recuperação da 
saúde e deverão envidar esforços no sentido de assegurar que nenhuma criança seja privada 
de seu direito de usufruir desses serviços sanitários. Para garantir esses direitos, deverão 
adotar medidas apropriadas com o objetivo de 

a) abolir totalmente a mortalidade infantil.  

b) assegurar a prestação de assistência médica e odontológica e os cuidados sanitários 
necessários a todas as crianças e respectivos familiares. 

c) abolir totalmente as doenças e a desnutrição por meio de cuidados básicos de saúde, de 
aplicação de tecnologias disponíveis, de fornecimento de alimentos nutritivos, material de 
higiene e água potável.  

d) reduzir práticas tradicionais que sejam prejudiciais à saúde ou ao bem-estar geral da criança.  

e) assegurar que, em especial, os pais e as crianças conheçam os princípios básicos de saúde e 
de nutrição, as vantagens da amamentação, da higiene, do saneamento ambiental e das 
medidas de prevenção de acidentes. 

Comentários 

A questão cobra o art. 24 da Convenção sobre os Direitos das Crianças. Vejamos o dispositivo 
e depois vamos analisar as alternativas. 

さáヴデｷｪﾗàヲヴ 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de gozar do melhor padrão possível de 
saúde e dos serviços destinados ao tratamento das doenças e à recuperação da saúde. Os 
Estados Partes envidarão esforços no sentido de assegurar que nenhuma criança se veja 
privada de seu direito de usufruir desses serviços sanitários. 

2. Os Estados Partes garantirão a plena aplicação desse direito e, em especial, adotarão as 
medidas apropriadas com vistas a: 
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a) reduzir a mortalidade infantil; 

b) assegurar a prestação de assistência médica e cuidados sanitários necessários a todas as 
crianças, dando ênfase aos cuidados básicos de saúde; 

c) combater as doenças e a desnutrição dentro do contexto dos cuidados básicos de saúde 
mediante, inter alia, a aplicação de tecnologia disponível e o fornecimento de alimentos 
nutritivos e de água potável, tendo em vista os perigos e riscos da poluição ambiental; 

d) assegurar às mães adequada assistência pré-natal e pós-natal; 

e) assegurar que todos os setores da sociedade, e em especial os pais e as crianças, conheçam 
os princípios básicos de saúde e nutrição das crianças, as vantagens da amamentação, da 
higiene e do saneamento ambiental e das medidas de prevenção de acidentes, e tenham acesso 
à educação pertinente e recebam apoio para a aplicação desses conhecimentos; 

f) desenvolver a assistência médica preventiva, a orientação aos pais e a educação e serviços 
de planejamento familiar. 

3. Os Estados Partes adotarão todas as medidas eficazes e adequadas para abolir práticas 
tradicionais que sejam prejudicais à saúde da criança. 

4. Os Estados Partes se comprometem a promover e incentivar a cooperação internacional com 
vistas a lograr, progressivamente, a plena efetivação do direito reconhecido no presente artigo. 
NeゲゲWàゲWﾐデｷSﾗがàゲWヴ=àS;S;à;デWﾐN?ﾗàWゲヮWIｷ;ﾉà<ゲàﾐWIWゲゲｷS;SWゲàSﾗゲàヮ;ｹゲWゲàWﾏàSWゲWﾐ┗ﾗﾉ┗ｷﾏWﾐデﾗざく 

A alternativa A está incorreta, uma vez que a convenção fala em reduzir a mortalidade infantil 
e não em abolir. 

A alternativa B está incorreta, pois não há menção à assistência odontológica. 

A alternativa C está incorreta. Mais uma vez uma alternativa que fala em abolir. Abolir é algo 
extremamente difícil, se não impossível, nesses casos. Assim, os Estados-parte devem 
combater as doenças e a desnutrição. 

A alternativa D está incorreta, pois não encontra previsão na Convenção. 

A alternativa E Wゲデ=àIﾗヴヴWデ;àWàYàﾗàｪ;H;ヴｷデﾗàS;àケ┌Wゲデ?ﾗがàヮﾗｷゲàWゲデ=àSWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏà;à;ﾉｹﾐW;àさWざà
citada acima. 

5.8.6 - Direito à previdência social 

O art. 26 da Convenção assegura direito à criança de gozar de benefícios previdenciários na forma 
da legislação de cada Estado. Podem, por exemplo, serem beneficiárias de seguros contra acidentes, 
na hipótese e laborarem, ou de pensões, conforme estiver descrito na legislação interna de cada 
Estado. 

Confira: 

Artigo 26 
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1. Os Estados Partes reconhecerão a todas as crianças o direito de usufruir da previdência social, inclusive do 
seguro social, e adotarão as medidas necessárias para lograr a plena consecução desse direito, em conformidade 
com sua legislação nacional. 

2. Os benefícios deverão ser concedidos, quando pertinentes, levando-se em consideração os recursos e a 
situação da criança e das pessoas responsáveis pelo seu sustento, bem como qualquer outra consideração cabível 
no caso de uma solicitação de benefícios feita pela criança ou em seu nome. 

5.8.7 - Mínimo existencial da criança 

Ainda no espectro dos direitos sociais, o art. 27 busca estabelecer um rol de direitos sociais mínimos 
a serem assegurados pelos Estados em relação às crianças. Entre os direitos, temos: 

 nível de vida adequado ao desenvolvimento; 

 condições mínimas de vida; e 

 respeito à nutrição, vestuário e habilitação. 

Veja: 

Artigo 27 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a um nível de vida adequado ao seu desenvolvimento 
físico, mental, espiritual, moral e social. 

2. Cabe aos pais, ou a outras pessoas encarregadas, a responsabilidade primordial de propiciar, de acordo com 
suas possibilidades e meios financeiros, as condições de vida necessárias ao desenvolvimento da criança. 

3. Os Estados Partes, de acordo com as condições nacionais e dentro de suas possibilidades, adotarão medidas 
apropriadas a fim de ajudar os pais e outras pessoas responsáveis pela criança a tornar efetivo esse direito e, 
caso necessário, proporcionarão assistência material e programas de apoio, especialmente no que diz respeito 
à nutrição, ao vestuário e à habitação. 

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas adequadas para assegurar o pagamento da pensão 
alimentícia por parte dos pais ou de outras pessoas financeiramente responsáveis pela criança, quer residam 
no Estado Parte quer no exterior. Nesse sentido, quando a pessoa que detém a responsabilidade financeira pela 
criança residir em Estado diferente daquele onde mora a criança, os Estados Partes promoverão a adesão a 
acordos internacionais ou a conclusão de tais acordos, bem como a adoção de outras medidas apropriadas. 

Vamos em frente! 

5.8.8 - Direito à educação 

Consta do art. 28  a previsão de que o ensino primário deverá ser obrigatório e gratuito. O ensino 
secundário, por sua vez, deverá ser estimulado, inclusive na modalidade profissionalizante, com 
vistas à inserção no mercado de trabalho. Quanto ao ensino superior, deverão os Estados-parte 
torná-lo, na medida do possível, acessível a todos. 

Assim: 
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Veja: 

Artigo 28 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à educação e, a fim de que ela possa exercer 
progressivamente e em igualdade de condições esse direito, deverão especialmente: 

a) tornar o ensino primário obrigatório e disponível gratuitamente para todos; 

b) estimular o desenvolvimento do ensino secundário em suas diferentes formas, inclusive o ensino geral e 
profissionalizante, tornando-o disponível e acessível a todas as crianças, e adotar medidas apropriadas tais 
como a implantação do ensino gratuito e a concessão de assistência financeira em caso de necessidade; 

c) tornar o ensino superior acessível a todos com base na capacidade e por todos os meios adequados; 

d) tornar a informação e a orientação educacionais e profissionais disponíveis e accessíveis a todas as crianças; 

e) adotar medidas para estimular a frequência regular às escolas e a redução do índice de evasão escolar. 

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para assegurar que a disciplina escolar seja 
ministrada de maneira compatível com a dignidade humana da criança e em conformidade com a presente 
convenção. 

3. Os Estados Partes promoverão e estimularão a cooperação internacional em questões relativas à educação, 
especialmente visando a contribuir para a eliminação da ignorância e do analfabetismo no mundo e facilitar o 
acesso aos conhecimentos científicos e técnicos e aos métodos modernos de ensino. A esse respeito, será dada 
atenção especial às necessidades dos países em desenvolvimento. 

Vejamos, ainda o art. 29: 

Artigo 29 

1. Os Estados Partes reconhecem que a educação da criança deverá estar orientada no sentido de: 

a) desenvolver a personalidade, as aptidões e a capacidade mental e física da criança em todo o seu potencial; 

b) imbuir na criança o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais, bem como aos princípios 
consagrados na Carta das Nações Unidas; 

c) imbuir na criança o respeito aos seus pais, à sua própria identidade cultural, ao seu idioma e seus valores, aos 
valores nacionais do país em que reside, aos do eventual país de origem, e aos das civilizações diferentes da sua; 

d) preparar a criança para assumir uma vida responsável numa sociedade livre, com espírito de compreensão, 
paz, tolerância, igualdade de sexos e amizade entre todos os povos, grupos étnicos, nacionais e religiosos e 
pessoas de origem indígena; 

e) imbuir na criança o respeito ao meio ambiente. 

2. Nada do disposto no presente artigo ou no Artigo 28 será interpretado de modo a restringir a liberdade dos 
indivíduos ou das entidades de criar e dirigir instituições de ensino, desde que sejam respeitados os princípios 
enunciados no parágrafo 1 do presente artigo e que a educação ministrada em tais instituições esteja acorde 
com os padrões mínimos estabelecidos pelo Estado. 

ENSINO PRIMÁRIO

ひobrigatório

ひgratuito

ENSINO SECUNDÁRIO

ひestimulado

ひmodalidades geral e 
profissionalizante

ENSINO SUPERIOR

ひacessível a todos 
progressivamente
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A parte final do art. 28 combinado com o art. 30 trazem uma série de orientações ao Estado no que 
diz respeito à educação. Destacamos: 

 estímulo à frequência e combate à evasão escolar;  

 desenvolvimento e educação fundamentada em direitos humanos; 

 respeito à identidade cultural, idioma e valores; 

 orientação para buscar o respeito ao meio ambiente. 

Sigamos! 

5.8.9 - Direitos Culturais 

Vejamos: 

Artigo 30 

Nos Estados Partes onde existam minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, ou pessoas de origem indígena, 
NÃO será negado a uma criança que pertença a tais minorias ou que seja indígena o direito de, em comunid
 ade com os demais membros de seu grupo, ter sua própria cultura, professar e praticar sua própria religião 
ou utilizar seu próprio idioma. 

O presente dispositivo trata de uma regra que objetiva preservar a diversidade, o que fundamenta 
o posicionamento da doutrina internacional no sentido de prevalece a universalidade dos direitos, 
que deve constituir um padrão mínimo do qual não se pode descurar. De toda maneira, respeitado 
esse padrão mínimo, a diversidade deverá ser garantida, ainda que seja prática minoritária, tal como 
enuncia o artigo 30 da Convenção.  

No mesmo sentido está o art. 31 da Convenção: 

Artigo 31 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança ao descanso e ao lazer, ao divertimento e às atividades 
recreativas próprias da idade, bem como à livre participação na vida cultural e artística. 

2. Os Estados Partes respeitarão e promoverão o direito da criança de participar plenamente da vida cultural 
e artística e encorajarão a criação de oportunidades adequadas, em condições de igualdade, para que 
participem da vida cultural, artística, recreativa e de lazer. 

5.8.10 - Direitos Trabalhistas 

De acordo com o artigo 32 da Convenção, as crianças devem ser protegidas nas relações de trabalho 
perigosas, insalubres ou que possam interferir em sua educação. Para tanto, os Estados-parte 
deverão estabelecer limites mínimos para admissão em determinados empregos; fixar regras 
apropriadas dos horários e condições de emprego; e estabelecer penalidades e sanções para quem 
violar os dispositivos de proteção ao trabalho do menor. 
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Vejamos o dispositivo: 

Artigo 32 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de estar protegida contra a exploração econômica e 
contra o desempenho de qualquer trabalho que possa ser perigoso ou interferir em sua educação, ou que seja 
nocivo para sua saúde ou para seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social. 

2. Os Estados Partes adotarão medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais com vistas a 
assegurar a aplicação do presente artigo. Com tal propósito, e levando em consideração as disposições 
pertinentes de outros instrumentos internacionais, os Estados Partes, deverão, em particular: 

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em empregos; 

b) estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e condições de emprego; 

c) estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim de assegurar o cumprimento efetivo do 
presente artigo. 

Esse dispositivo é importante na medida em que trata de regras trabalhistas protetivas às crianças. 
Em suma, importante levarmos para a prova: 

• as crianças devem ser protegias contra as relações de trabalho perigosas, insalubres ou que 
possam interferir em sua educação; 

• para implementar essa proibição, os Estados-parte deverão estabelecer: 

o limites mínimos para admissão em determinados empregos; 

o regulamentação apropriada dos horários e condições de emprego; e 

o penalidades e sanções para quem violar os dispositivos de proteção ao trabalho do 
menor. 

5.9 - DIREITO INFRACIONAL 

Sabemos que o menor de 18 anos que praticar ilícitos penais não responderá segundo as normas de 
Direito Penal. Em nosso ordenamento, inclusive, aquele que tiver 12 anos incompletos, se praticar 
ilícitos penais a ele será aplicada medida de proteção. Os adolescentes に entendidos como aqueles 
que têm entre 12 anos completos e 18 anos incompletos に se praticarem ilícitos penais podem sofrer 
a aplicação de medidas socioeducativas. Essas medidas, a depender da gravidade e do 

PROTEÇÃO NAS RELAÇÕES DE TRABALHO PERIGOSAS, 
INSALUBRES OU PREJUDICIAIS À EDUCAÇÃO.

Para tanto, deverão os Estados-parte:

estabelecer limites mínimos para 
admissão em determinados empregos;

fixar regras apropriadas dos horários e 
condições de empregado; e

estabelecer penalidades e sanções para 
quem violar os dispositivos de proteção 

ao trabalho do menor.
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comprometimento do adolescente com o ilícito, podem implicar em advertência, obrigação de 
reparar danos, prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade e internação. 

A Convenção sobre o Direito das Crianças traz algumas regras em relação à possibilidade de 
reprimendas que podem ser aplicadas à criança em conflito com a lei pela prática de atos descritos 
na legislação penal como crimes ou contravenções. 

Leia, com atenção, o art. 40: 

Artigo 40 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito de toda criança a quem se alegue ter infringido as leis penais ou a 
quem se acuse ou declare culpada de ter infringido as leis penais de ser tratada de modo a promover e 
estimular seu sentido de dignidade e de valor e a fortalecer o respeito da criança pelos direitos humanos e 
pelas liberdades fundamentais de terceiros, levando em consideração a idade da criança e a importância de se 
estimular sua reintegração e seu desempenho construtivo na sociedade. 

2. Nesse sentido, e de acordo com as disposições pertinentes dos instrumentos internacionais, os Estados Partes 
assegurarão, em particular: 

a) que não se alegue que nenhuma criança tenha infringido as leis penais, nem se acuse ou declare culpada 
nenhuma criança de ter infringido essas leis, por atos ou omissões que não eram proibidos pela legislação 
nacional ou pelo direito internacional no momento em que foram cometidos; 

b) que toda criança de quem se alegue ter infringido as leis penais ou a quem se acuse de ter infringido essas leis 
goze, pelo menos, das seguintes garantias: 

I) ser considerada inocente enquanto não for comprovada sua culpabilidade conforme a lei; 

II) ser informada sem demora e diretamente ou, quando for o caso, por intermédio de seus pais ou de seus 
representantes legais, das acusações que pesam contra ela, e dispor de assistência jurídica ou outro tipo de 
assistência apropriada para a preparação e apresentação de sua defesa; 

III) ter a causa decidida sem demora por autoridade ou órgão judicial competente, independente e imparcial, em 
audiência justa conforme a lei, com assistência jurídica ou outra assistência e, a não ser que seja considerado 
contrário aos melhores interesses da criança, levando em consideração especialmente sua idade ou situação e a 
de seus pais ou representantes legais; 

IV) não ser obrigada a testemunhar ou a se declarar culpada, e poder interrogar ou fazer com que sejam 
interrogadas as testemunhas de acusação bem como poder obter a participação e o interrogatório de 
testemunhas em sua defesa, em igualdade de condições; 

V) se for decidido que infringiu as leis penais, ter essa decisão e qualquer medida imposta em decorrência da 
mesma submetidas a revisão por autoridade ou órgão judicial superior competente, independente e imparcial, 
de acordo com a lei; 

VI) contar com a assistência gratuita de um intérprete caso a criança não compreenda ou fale o idioma utilizado; 

VII) ter plenamente respeitada sua vida privada durante todas as fases do processo. 

3. Os Estados Partes buscarão promover o estabelecimento de leis, procedimentos, autoridades e instituições 
específicas para as crianças de quem se alegue ter infringido as leis penais ou que sejam acusadas ou declaradas 
culpadas de tê-las infringido, e em particular: 

a) o estabelecimento de uma idade mínima antes da qual se presumirá que a criança NÃO tem capacidade 
para infringir as leis penais; 

b) a adoção sempre que conveniente e desejável, de medidas para tratar dessas crianças sem recorrer a 
procedimentos judiciais, contando que sejam respeitados plenamente os direitos humanos e as garantias legais. 
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4. Diversas medidas, tais como ordens de guarda, orientação e supervisão, aconselhamento, liberdade vigiada, 
colocação em lares de adoção, programas de educação e formação profissional, bem como outras alternativas 
à internação em instituições, deverão estar disponíveis para garantir que as crianças sejam tratadas de modo 
apropriado ao seu bem-estar e de forma proporcional às circunstâncias e ao tipo do delito. 

Fico claro, da leitura do dispositivo acima, a preocupação em conferir um tratamento atento ao 
respeito aos direitos humanos. Justamente em razão disso, são descritas várias garantias processuais 
aplicáveis: 

 

Veja como o assunto foi explorado em provas de concurso público: 

(TJ-PR/2017/adaptada) De acordo com as disposições da Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos da Criança e do Adolescente, assinale a opção correta. 

Além do estabelecimento de idade mínima antes da qual se presume que a criança não tem 
capacidade para infringir as leis penais, devem ser estabelecidos procedimentos judiciais 
obrigatórios para tratar a criança que tenha infringido as leis penais ou a quem se acuse de ter 
infringido as leis penais. 

Comentários 

DWà;IﾗヴSﾗàIﾗﾏàﾗà;ヴデくàヴヰがàンがàさHざがàS;àCﾗﾐ┗WﾐN?ﾗがàケ┌;ﾐSﾗàS;àヮヴ=デｷI;àSWà;デﾗàｷﾐaヴ;Iｷﾗﾐ;ﾉàヮﾗヴàﾏWﾐﾗヴà
de 18 anos, serão adotadas medidas, sempre que possível, sem o recurso ao Poder Judiciário. 
Incorreta, portanto. 

Com isso, finalizamos, a primeira parte da Convenção. 

5.10 - COMITÊ 

No que diz respeito à fiscalização das regras, a Convenção criou o Comitê para os Direitos da Criança, 
que será constituído por 10 especialistas, que serão eleitos pelos Estados-parte, porém, exercerão 
suas funções a título pessoal.  

Esses peritos serão eleitos para um mandato de 4 anos. 

O Comitê atuará na implementação dos direitos assegurados às crianças. 

Confira a redação da Convenção: 

Artigo 42 

1.Princípio da anterioridade aplicado à prática de atos infracional por menores;

2.Princípio da presunção de inocência;

3.Princípio a ampla defesa e do contraditório;

4.Princípio da celeridade;

5.Princípio do juiz natural;

6.Princípio da imparcialidade

7.Princípio do nemo tenetur se detegere (garantia de que a pessoa tem de não produzir prova
contra si mesmo).

Princípios processuais aplicáveis à apuração de ato infracional:
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Os Estados Partes se comprometem a dar aos adultos e às crianças amplo conhecimento dos princípios e 
disposições da convenção, mediante a utilização de meios apropriados e eficazes. 

Artigo 43 

1. A fim de examinar os progressos realizados no cumprimento das obrigações contraídas pelos Estados Partes 
na presente convenção, deverá ser estabelecido um Comitê para os Direitos da Criança que desempenhará as 
funções a seguir determinadas. 

2. O comitê estará integrado por dez especialistas de reconhecida integridade moral e competência nas áreas 
cobertas pela presente convenção. Os membros do comitê serão eleitos pelos Estados Partes dentre seus 
nacionais e exercerão suas funções a título pessoal, tomando-se em devida conta a distribuição geográfica 
equitativa bem como os principais sistemas jurídicos. 

3. Os membros do comitê serão escolhidos, em votação secreta, de uma lista de pessoas indicadas pelos Estados 
Partes. Cada Estado Parte poderá indicar uma pessoa dentre os cidadãos de seu país. 

4. A eleição inicial para o comitê será realizada, no mais tardar, seis meses após a entrada em vigor da presente 
convenção e, posteriormente, a cada dois anos. No mínimo quatro meses antes da data marcada para cada 
eleição, o Secretário-Geral das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados Partes convidando-os a apresentar 
suas candidaturas num prazo de dois meses. O Secretário-Geral elaborará posteriormente uma lista da qual 
farão parte, em ordem alfabética, todos os candidatos indicados e os Estados Partes que os designaram, e 
submeterá a mesma aos Estados Partes presentes à Convenção. 

5. As eleições serão realizadas em reuniões dos Estados Partes convocadas pelo Secretário-Geral na Sede das 
Nações Unidas. Nessas reuniões, para as quais o quorum será de dois terços dos Estados Partes, os candidatos 
eleitos para o comitê serão aqueles que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta de votos 
dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes. 

6. Os membros do comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão ser reeleitos caso sejam 
apresentadas novamente suas candidaturas. O mandato de cinco dos membros eleitos na primeira eleição 
expirará ao término de dois anos; imediatamente após ter sido realizada a primeira eleição, o presidente da 
reunião na qual a mesma se efetuou escolherá por sorteio os nomes desses cinco membros. 

7. Caso um membro do comitê venha a falecer ou renuncie ou declare que por qualquer outro motivo não poderá 
continuar desempenhando suas funções, o Estado Parte que indicou esse membro designará outro especialista, 
dentre seus cidadãos, para que exerça o mandato até seu término, sujeito à aprovação do comitê. 

8. O comitê estabelecerá suas próprias regras de procedimento. 

9. O comitê elegerá a mesa para um período de dois anos. 

10. As reuniões do comitê serão celebradas normalmente na sede das Nações Unidas ou em qualquer outro lugar 
que o comitê julgar conveniente. O comitê se reunirá normalmente todos os anos. A duração das reuniões do 
comitê será determinada e revista, se for o caso, em uma reunião dos Estados Partes da presente convenção, 
sujeita à aprovação da Assembléia Geral. 

11. O Secretário-Geral das Nações Unidas fornecerá o pessoal e os serviços necessários para o desempenho eficaz 
das funções do comitê de acordo com a presente convenção. 

12. Com prévia aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê estabelecido de acordo com a presente 
convenção receberão emolumentos provenientes dos recursos das Nações Unidas, segundo os termos e 
condições determinados pela assembléia. 
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5.11 - MECANISMO DE FISCALIZAÇÃO: RELATÓRIOS 

Ao contrário de outras convenções, a Convenção sobre as Crianças prevê apenas o mecanismo de 
relatórios. Os Estados-parte signatários dos tratados deverão, a cada 5 anos, e sempre que 
solicitados pelo Comitê, indicar as circunstâncias e as dificuldades no cumprimento das regras da 
presente Convenção. 

Caso entenda ser necessário incluir informações complementares, o Comitê poderá solicitá-las aos 
Estados-parte. 

Por fim, é importante registrar que o Comitê, a cada 5 anos, submeterá à Assembleia-Geral das 
Nações Unidas relatórios informando acerca do cumprimento das disposições constantes da 
Convenção pelos Estados que assinaram o tratado. 

Artigo 44 

1. Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao comitê, por intermédio do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, relatórios sobre as medidas que tenham adotado com vistas a tornar efetivos os direitos reconhecidos 
na convenção e sobre os progressos alcançados no desempenho desses direitos: 

a) num prazo de dois anos a partir da data em que entrou em vigor para cada Estado Parte a presente convenção; 

b) a partir de então, a cada cinco anos. 

2. Os relatórios preparados em função do presente artigo deverão indicar as circunstâncias e as dificuldades, 
caso existam, que afetam o grau de cumprimento das obrigações derivadas da presente convenção. Deverão, 
também, conter informações suficientes para que o comitê compreenda, com exatidão, a implementação da 
convenção no país em questão. 

3. Um Estado Parte que tenha apresentado um relatório inicial ao comitê não precisará repetir, nos relatórios 
posteriores a serem apresentados conforme o estipulado no sub-item b) do parágrafo 1 do presente artigo, a 
informação básica fornecida anteriormente. 

4. O comitê poderá solicitar aos Estados Partes maiores informações sobre a implementação da convenção. 

5. A cada dois anos, o comitê submeterá relatórios sobre suas atividades à Assembleia Geral das Nações 
Unidas, por intermédio do Conselho Econômico e Social. 

6. Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao público em seus respectivos países. 

Note como o assunto é explorado de forma objetiva em provas de concurso público: 

(DPE-AP/2018/adaptada) Acerca da Convenção sobre os Direitos da Criança:  

A Convenção estabeleceu a constituição do Comitê para os Direitos da Criança, determinando 
que os Estados Partes se comprometam a apresentar a este, por intermédio do Secretário-
Geral das Nações Unidas, relatórios anuais sobre as medidas adotadas com vistas a tornar 
efetivos os direitos reconhecidos na Convenção.  

Comentários 

Está incorreta a assertiva. Os relatórios são encaminhados a cada cinco anos, e não anualmente 
como previsto. Além disso, o próprio Comitê poderá solicitar envio de relatório quando 
entender necessário. 
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Vejamos mais uma assertiva interessante: 

(DPE-AP/2018/adaptada) Acerca da Convenção sobre os Direitos da Criança:  

O Comitê para os Direitos da Criança, após o recebimento dos relatórios elaborados pelos 
Estados Partes e de informes de organizações não governamentais, emite relatório final 
contendo recomendações, com força vinculante para os Estados Partes. 

Comentários 

Incorreta. Os relatórios têm por finalidade tão somente expor perante a comunidade 
internacional a observância das regras previstas em determinado tratado. 

Encerramos, com isso a segunda parte da Convenção. 

5.12 - DISPOSITIVOS FINAIS DA CONVENÇÃO 

Em relação aos arts. 46 a 51 da Convenção, a leitura é o suficiente. 

Artigo 46 

A presente convenção está aberta à assinatura de todos os Estados. 

Artigo 47 

A presente convenção está sujeita à ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 48 

A presente convenção permanecerá aberta à adesão de qualquer Estado. Os instrumentos de adesão serão 
depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 49 

1. A presente convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data em que tenha sido depositado o vigésimo 
instrumento de ratificação ou de adesão junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

2. Para cada Estado que venha a ratificar a convenção ou a aderir a ela após ter sido depositado o vigésimo 
instrumento de ratificação ou de adesão, a convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito, por 
parte do Estado, de seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

Artigo 50 

1. Qualquer Estado Parte poderá propor uma emenda e registrá-la com o Secretário-Geral das Nações Unidas. O 
Secretário-Geral comunicará a emenda proposta aos Estados Partes, com a solicitação de que estes o notifiquem 
caso apoiem a convocação de uma Conferência de Estados Partes com o propósito de analisar as propostas e 
submetê-las à votação. Se, num prazo de quatro meses a partir da data dessa notificação, pelo menos um terço 
dos Estados Partes se declarar favorável a tal Conferência, o Secretário-Geral convocará conferência, sob os 
auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria de Estados Partes presentes e votantes na 
conferência será submetida pelo Secretário-Geral à Assembléia Geral para sua aprovação. 

2. Uma emenda adotada em conformidade com o parágrafo 1 do presente artigo entrará em vigor quando 
aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas e aceita por uma maioria de dois terços de Estados Partes. 

3. Quando uma emenda entrar em vigor, ela será obrigatória para os Estados Partes que as tenham aceito, 
enquanto os demais Estados Partes permanecerão obrigados pelas disposições da presente convenção e pelas 
emendas anteriormente aceitas por eles. 
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Artigo 51 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas receberá e comunicará a todos os Estados Partes o texto das reservas 
feitas pelos Estados no momento da ratificação ou da adesão. 

2. Não será permitida nenhuma reserva incompatível com o objetivo e o propósito da presente convenção. 

3. Quaisquer reservas poderão ser retiradas a qualquer momento mediante uma notificação nesse sentido 
dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que informará a todos os Estados. Essa notificação entrará em 
vigor a partir da data de recebimento da mesma pelo Secretário-Geral. 

Artigo 52 

Um Estado Parte poderá denunciar a presente convenção mediante notificação feita por escrito ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. A denúncia entrará em vigor um ano após a data em que a notificação tenha sido 
recebida pelo Secretário-Geral. 

Artigo 53 

Designa-se para depositário da presente convenção o Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 54 

O original da presente convenção, cujos textos em árabe chinês, espanhol, francês, inglês e russo são igualmente 
autênticos, será depositado em poder do Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos Governos, 
assinaram a presente Convenção. 

5.13 - PROTOCOLOS FACULTATIVOS 

Adicionalmente à Convenção sobre as Crianças, a Assembleia-Geral da ONU adotou dois protocolos 
facultativos assinados em 2000. Ao contrário do que usualmente são estabelecidos nos Protocolos 
Facultativos, esses protocolos não ampliaram os mecanismos de implementação dos direitos. 

O primeiro é o Protocolo Facultativo sobre a Venda de Crianças, a Prostituição e Pornografia 
Infantis. Já o segundo é o Protocolo Facultativo sobre o Envolvimento de Crianças em Conflitos 
Armados. 

Não vamos tratar desses protocolos, uma vez que eles especificam direitos assegurados na 
Convenção sobre as Crianças, objetivando a proteção específica a determinadas situações. 

 

ひprevê um conjunto de regras que vedam a venda, a prostituição
e pornografia infantis.

PROTOCOLO FACULTATIVO SOBRE A VENDA

DE CRIANÇAS, A PROSTITUIÇÃO E A

PORNOGRAFIA

ひprevê regras para evitar o máximo que os Estados-parte
envolvam menores de 18 anos em conflitos armados.

PROTOCOLO FACULTATIVO SOBRE O

ENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS EM CONFLITOS

ARMADOS
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6 - QUESTÕES 

6.1 に LISTA DE QUESTÕES SEM COMENTÁRIOS 

Evolução Histórica do Direito da Criança e do Adolescente 

FCC 

1. FCC/TJ-AL/2015 

É característica da doutrina da situação irregular, que inspirou as legislações anteriores do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, a  

a) possibilidade de derivar o julgamento, para o sistema penal de adultos, de crimes graves 
praticados por menores declarados incorrigíveis.  

b) exclusão de casos de natureza social da jurisdição de menores, dedicada apenas a dirimir 
conflitos de natureza jurídica envolvendo a infância desvalida.   

c) atribuição, ao Curador de Menores, a partir da doutrina do parens patriae, da função de 
substituto institucional e processual dos genitores destituídos do pátrio-poder.  

d) separação rigorosa entre carentes/abandonados e infratores, com fluxos totalmente 
distintos para proteção do primeiro grupo e punição para o segundo grupo.  

e) possibilidade de aplicação da medida de internação a menores carentes, abandonados, 
inadaptados e infratores, ainda que seu cumprimento possa se dar em unidades distintas e 
com maior ou menor nível de contenção. 

2. FCC/DPE-SP/2013 

Analisando-se os paradigmas legislativos em matéria de infância e juventude, pode-se afirmar 
que antes da edição do Código de Mello Mattos, em 1927, vigorava o modelo. 

a) higienista 

b) da situação irregular. 

c) penal indiferenciado.  

d) da proteção integral.  

e) da institucionalização para a proteção. 

3. FCC/TRT-24ªR/2014 

A partir da edição do Estatuto da Criança e do Adolescente, passou-se a evitar o vocábulo 
menor. Porém, no âmbito do Direito do Trabalho, tal palavra não carrega seu efeito negativo, 
mantendo-se sua utilização nesse campo. Tal discussão foi enfrentada pelo Direito do Trabalho 
porque o Estatuto da Criança e do Adolescente trouxe consigo a doutrina 
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a) assistencialista. 

b) da situação irregular. 

c) da proteção integral 

d) da indiferença legal. 

e) higienista 

4. FCC/AL-PB/2013 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069/90), ao ser editado, alterou 
substancialmente o paradigma legislativo na área da infância e juventude, implementando a 
doutrina  

a) menorista, pregando-se a proteção do vulnerável que não se ajustava a um padrão 
estabelecido, justificando a intervenção estatal sobre a sua pessoa. 

b) da situação irregular, criando vários institutos de acolhimento para crianças e adolescentes, 
fossem infratores ou vítimas de abandono por omissão ou maus-tratos. 

c) higienista, afastando das ruas as crianças e adolescentes expostos a vulnerabilidades sociais, 
como medida de saúde pública. 

d) retributiva-repressiva, buscando-se medidas na pers pectiva da retribuição e controle das 
expressões juvenis. 

e) da proteção integral, envolvendo Estado, família e sociedade na proteção dos direitos de 
crianças e adolescentes. 

5. FCC/TRT-6ªR/2015 

O art. 227 da Constituição dispõe sobre os direitos que, com absoluta prioridade, devem ser 
garantidos à criança, ao adolescente e ao jovem. Seu § 3o reserva disciplina específica ao 
direito à proteção especial. Entre os aspectos abrangidos por esse direito, encontram-se: 

a) punição severa ao abuso, à violência e à exploração sexual da criança e do adolescente; 
educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; e obediência 
aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade. 

b) garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; garantia de direitos 
previdenciários e trabalhistas; e programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins 

c) garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; e obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito 
à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade. 

d) adoção assistida pelo Poder Público, especialmente no caso de efetivação por estrangeiros; 
punição severa ao abuso, à violência e à exploração sexual da criança e do adolescente; e 
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programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 
dependente de entorpecentes e drogas afins. 

e) igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; garantia de acesso do 
trabalhador adolescente e jovem à escola; e adoção assistida pelo Poder Público, 
especialmente no caso de efetivação por estrangeiros. 

6. FCC/DPE-MA/2015  

Ante o regime estatuído pela Constituição, a obediência aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da 
aplicação de qualquer medida privativa da liberdade: 

a) encontra-se entre os objetivos que informam as políticas públicas de amparo aos idosos. 

b) encontra-se entre os objetivos que informam o plano nacional da juventude. 

c) consiste em aspecto abrangido pelo direito à proteção especial. 

d) constitui cláusula normativa que transgride o preceito constitucional que considera 
inimputáveis os menores de dezoito anos. 

e) consubstancia direito individual de exercício coletivo. 

VUNESP 

7. VUNESP/TJ-MS/2015  

Com relação à retrospectiva e evolução históricas do tratamento jurídico destinado à criança e 
ao adolescente no ordenamento pátrio, é correto afirmar que 

a) na fase da absoluta indiferença, não havia leis voltadas aos direitos e deveres de crianças e 
adolescentes. 

b) na fase da proteção integral, regida pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, as leis se 
limitam ao reconhecimento de direitos e garantias de crianças e adolescentes, sem intersecção 
com o direito amplo à infância, porque direito social, amparado pelo artigo 6o da Constituição 
Federal. 

c) a fase da mera imputação criminal não se insere na evolução histórica do tratamento jurídico 
concedido à criança e ao adolescente no ordenamento jurídico pátrio porque extraída do 
direito comparado. 

d) na fase da mera imputação criminal, regida pelas Ordenações Afonsinas e Filipinas, pelo 
Código Criminal do Império, de 1830, e pelo Código Penal, de 1890, as leis se limitavam à 
responsabilização criminal de maiores de 16 (dezesseis) anos por prática de ato equiparado a 
crime. 

e) na fase tutelar, regida pelo Código Mello Mattos, de 1927, e Código de Menores, de 1979, 
as leis se limitavam à colocação de crianças e adolescentes, em situação de risco, em família 
substituta, pelo instituto da tutela. 
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8. VUNESP/PC-CE/2015/adaptada 

De acordo com o disposto na Constituição Federal a respeito da Família, da Criança, do 
Adolescente, do Jovem e do Idoso, julgue o item que se segue 

São civil e penalmente inimputáveis os menores de vinte e um anos, sujeitos às normas da 
legislação especial. 

9. VUNESP/PC-CE/2015/adaptada 

De acordo com o disposto na Constituição Federal a respeito da Família, da Criança, do 
Adolescente, do Jovem e do Idoso, julgue o item que se segue 

Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever 
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

10. VUNESP/PC-CE/2015/adaptada 

De acordo com o disposto na Constituição Federal a respeito da Família, da Criança, do 
Adolescente, do Jovem e do Idoso, julgue o item que se segue 

A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições 
de sua efetivação por parte de brasileiros natos e naturalizados, vedada a adoção por 
estrangeiros. 

Outras Bancas 

11. CS-UFG/DPE-GO/2014 

Um conjunto articulado de ações por parte do Estado e da sociedade, desde a concepção de 
políticas públicas até a realização de programas locais de atendimento implementados por 
entidades governamentais e não governamentais, é corolário dos princípios estabelecidos no 
texto da Constituição Federal de 1988. Nesse contexto, 

a) a criança e o adolescente são objetos do direito e alvos da doutrina jurídica de proteção do 
menor em situação irregular, nos casos de abandono, prática de infração penal, desvio de 
conduta, falta de assistência, entre outros. 

b) a doutrina da proteção integral originada através da Convenção dos Direitos da Criança 
aprovada pela ONU, ratificada no Brasil pela Lei Federal n. 728, de 14 de setembro de 1990, 
reafirma-se na doutrina do menor em situação irregular. 

c) a Lei n. 8.069/1990 é instrumento de controle social da infância e do adolescente, vítimas de 
omissões da família, da sociedade e do Estado em seus direitos básicos, dirigindo-se 
primariamente ao conflito instalado. 

d) a lei abrange uma gama variada de disciplinas voltadas à proteção dos direitos da criança e 
do adolescente, com a responsabilidade solidariamente distribuída entre a família, a sociedade 
e o Estado. 

e) a proteção dos direitos da criança e do adolescente é do Estado, que assume primariamente 
a responsabilidade, tendo como princípio a adoção do menor em situação irregular. 
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12. PUC-PR/TJ-MS/2012 

Sobre o direito da criança e do adolescente, assinale a alternativa CORRETA:  

a) O Direito do Menor tem a FEBEM - Fundação Estadual de Bem Estar do Menor - como a 
instituição mais importante para encaminhamento prioritário do adolescente em conflito com 
a lei.  

b) O encaminhamento de crianças em situação de risco dar-se-á preferencialmente a orfanatos 
e internatos visando ao apoio institucional dos menores, até completarem a maioridade civil.  

c) No Direito Brasileiro, a adoção intuito personae faz parte da regra de colocação em família 
substituta.  

d) O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90) instituiu, entre outros princípios, o da 
Proteção Integral à infância e à juventude.  

e) A Doutrina da Situação Irregular é uma das principais linhas norteadoras do atual direito da 
infância e juventude. 

13. FUNCAB/SEDS-TO/2014  

Historicamente o tratamento conferido a crianças e adolescentes vem sendo modificado 
gradativamente. Na atualidade a sociedade apresenta significativos avanços no que se refere 
ao conjunto de legislações que versam sobre esse público-alvo. Mas ainda assim, em uma 
avaliação crítica, pode-se dizer que: 

a) todas as instituições que são destinadas a esse público-alvo apresentam um severo processo 
de sucateamento, não assegurando nenhum direito estabelecido pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

b) as atividades voltadas para esse público-alvo não acompanharam o significativo avanço 
tecnológico, tornando as ações esvaziadas de atual idades, colocando-o à margem da 
participação. 

c) o conjunto de legislações não oferece formas de controle social por parte da população que 
possibilite a interlocução ativa entre a sociedade e o Poder Público no atendimento das 
demandas emergenciais desse público-alvo. 

d) nas práticas sociais destinadas a esse público-alvo, marcado pelo paradigma da proteção e 
do acolhimento, identifica-se que a sociedade ainda preserva muitos espaços de confinamento 
para esses sujeitos de pouca idade.  

14. MPE-SP/MPE-SP/2015 

Nos termos da Constituição Federal, o direito a proteção especial à criança, ao adolescente e 
ao jovem deve abranger, dentre outros, os seguintes aspectos:  

I- Garantia de inimputabilidade aos menores de dezoito anos, que ficarão sujeitos às normas 
da legislação especial.  

Ricardo Torques

Aula 00

Conhecimentos Gerais p/ DEGASE (Agente Socioeducativo) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   53 
87 

II- Programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 
dependente de entorpecentes e drogas afins.  

III- Proibição de quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação e igualdade de 
direitos e qualificações em relação aos filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção.  

IV- Aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil.  

V- Estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 
termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado.  

Está correto apenas o contido em: 

a) I, III e V. 

b) II e IV. 

c) I, II e III. 

d) II e V. 

e) II, III, IV e V. 

15. FUNIVERSA/PC-DF/2015/adaptada 

No que diz respeito à ordem social, julgue: 

A CF assegura expressamente às crianças, aos adolescentes e aos jovens a garantia de pleno e 
formal conhecimento da atribuição de ato infracional, a igualdade na relação processual e a 
defesa técnica por profissional habilitado, segundo lei específica. 

16. FAURGS/TJ-RS/2015 

A questão refere-se à Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Tendo em vista a previsão do caput do artigo 227, assinale a alternativa que contém assertiva 
INCORRETA. 

a) É dever da família e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem o direito à 
vida, à moradia, à saúde e à alimentação. 

b)  É dever do Estado e da sociedade assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem o direito 
à educação, ao lazer e à profissionalização. 

c)  É dever da família e da sociedade colocar a salvo de toda a forma de violência, crueldade e 
opressão a criança, o adolescente e o jovem. 

d)  É dever da sociedade e do Estado colocar a salvo de toda a forma de negligência, 
discriminação e exploração a criança, o adolescente e o jovem. 

17. IDECAN/SEJUC-RN/2017 
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Nos termos da Constituição Federal, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. São proteções 
constitucionais à criança e ao adolescente, EXCETO:  

a) Idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, permitida a jornada noturna, 
mas vedado o trabalho perigoso ou insalubre aos menores. 

b) Obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade.  

c) Garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 
relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica. 

d) Estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 
termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado. 

18. FEPESE/SJC-SC/2016  

De acordo com a Constituição Federal, a aplicação de qualquer medida privativa de liberdade 
a adolescente deverá obedecer ao princípio: 

1. da brevidade. 

2. da excepcionalidade. 

3. do respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas. 

a) É correta apenas a afirmativa 3. 

b) São corretas apenas as afirmativas 1 e 2. 

c) São corretas apenas as afirmativas 1 e 3. 

d) São corretas apenas as afirmativas 2 e 3. 

e) São corretas as afirmativas 1, 2 e 3. 

19. Quadrix/CFO-DF/2017 

Com relação à ordem social, julgue o item.  

A CF veda a adoção de crianças e adolescentes por estrangeiros. 
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Convenção sobre o Direito das Crianças 

FCC 

20. FCC/TJ-PE/2015  

A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, 

a) reconhece o direito de crianças e adolescentes a terem os assuntos que os afetem decididos 
conforme sua opinião, cujo direito de manifestação deve ser amplo e livre. 

b) propõe aos Estados Partes a adoção de todas as medidas eficazes e adequadas para 
preservar a saúde da criança, desde que não colidam com práticas tradicionais arraigadas na 
cultura de cada povo. 

c) define criança como todo ser humano com menos de 12 anos e adolescente como toda 
pessoa entre 12 e 18 anos, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável, a maioridade 
seja alcançada antes. 

d) prevê, entre outras sanções, a suspensão do exercício de direitos e privilégios de membros 
da Assembleia Geral das Nações Unidas para os estados que não apresentarem os relatórios 
sobre as medidas adotadas para efetivar os direitos reconhecidos na convenção. 

e) prevê que os Estados Partes buscarão definir em suas legislações nacionais uma idade 
mínima antes da qual se presumirá que a criança não tem capacidade para infringir as leis 
penais. 

21. FCC/DPE-SP/2012  

Com relação ao conjunto de regras normativas internacionais que modificou a antiga 
concepção da situação irregular, abandonando o conceito reducionista do menorismo, é 
correto afirmar, considerando suas especificidades, que 

a) à Convenção sobre os Direitos da Criança coube prever o modelo penal indiferenciado, no 
trato do adolescente em relação ao adulto, com exceção do direito ao recurso de decisões 
condenatórias, matéria essa em que se quedou silente. 

b) às Regras de Tóquio coube orientar os casos de jovens tidos como crianças ou adolescentes 
passíveis de serem responsabilizados pela prática de atos infracionais, prevendo a reação do 
Estado e a proporcionalidade de sua resposta em relação às circunstâncias do infrator e da 
infração. 

c) às Regras de Beijing coube promover o uso de medidas não custodiais, orientando a previsão 
de medidas não privativas de liberdade, desde disposições pré-processuais até pós-sentenciais, 
evitando o uso desnecessário do encarceramento. 

d) às Diretrizes de Riad coube prever medidas de prevenção à prática do ato infracional, 
mediante a participação da sociedade e a adoção de uma abordagem voltada à criança, 
definindo o papel da família, da educação, da comunidade, prevendo cooperação entre todos 
os setores relevantes da sociedade. 
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e) à Declaração Universal dos Direitos das Crianças coube prever, em forma de princípios, 
dentre outros direitos, o direito à educação e orientação, cabendo tal responsabilidade, em 
primeiro lugar ao Estado, que deverá se direcionar pelo melhor interesse da criança. 

22. FCC/DPE-AM/2013  

Dos tratados do sistema global de direitos humanos, ainda NÃO foi ratificado pelo Brasil  

a) a Convenção sobre os Direitos da Criança. 

b) a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias. 

c) o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 

d) a Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial. 

e) o Pacto Internacional de Direitos Civil e Políticos. 

VUNESP 

23. VUNESP/DPE-MS/2012 

Na Convenção Relativa aos Direitos da Criança (1989), no art. 37, consta que os Estados 
Membros assegurarão que 

a) não será imposta a pena de morte, nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, 
por delitos cometidos por menores de dezoito anos de idade. 

b) não será imposta a pena de morte, nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, 
por delitos cometidos por menores de dezesseis anos de idade. 

c) não será imposta a pena de morte, nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, 
por delitos cometidos por menores de quatorze anos de idade. 

d) não será imposta a pena de morte, nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, 
por delitos cometidos por menores de treze anos de idade. 

Outras Bancas 

24. FEPESE/SJC-SC/2016  

Assinale a alternativa que indica corretamente o principal instrumento de proteção aos direitos 
dos menores de 18 anos aprovado pela ONU, mais abrangente e específico à área da infância 
e adotado por mais de 190 países 

a) Regras de Riad 

b) Regras de Beijing 

c) Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 

d) Convenção Internacional Sobre os Direitos da Criança de 1989 da ONU 

e) Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969 
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25. TRF-2ªR/TRF-2ªR/2017  

Leia as assertivas e, ao fim, marque a opção correta: 

I- Segundo a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, o Estado soberano é autorizado, 
ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir, formular reserva, salvo nos 
casos em que a reserva não seja permitida pelo tratado, o tratado seja restritivo quanto às 
reservas que podem ser feitas ou quando a reserva manifestada seja incompatível com o objeto 
e a finalidade do tratado. 

II - Segundo o Pacto Internacional sobre Direitos Civil e Políticos, o estrangeiro que se encontre 
legalmente no território brasileiro só poderá dele ser expulso em decorrência de decisão 
adotada em conformidade com a lei e, a menos que razões imperativas de segurança a isso se 
oponham, terá a possibilidade de expor as razões que militem contra a sua expulsão e de ter 
seu caso reexaminado pelas autoridades competentes, ou por uma ou várias pessoas 
especialmente designadas pelas referidas autoridades, e de fazer-se representar com este 
objetivo. 

III - A Convenção sobre os Direitos das Crianças estabelece, como critério de definição de 
incidência, que são consideradas como crianças todo e qualquer ser humano menor de 18 
(dezoito) anos de idade, em nítido caso de presunção absoluta.  

a) Apenas a assertiva I está errada. 

b) Apenas a assertiva II está errada.  

c) Apenas a assertiva III está errada. 

d) Apenas as assertivas I e III estão erradas. 

e) Todas estão erradas. 

26. FUNCAB/SEGEP-MA/2016  

A Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada pelo Governo Brasileiro em 1990, assevera 
que:  

a) é considerada criança todo ser humano com menos de quatorze anos de idade, a não ser 
que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

b) a criança será registrada até um ano após seu nascimento e terá direito, desde o momento 
em que nasce, a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais 
e a ser cuidada por eles.  

c) a criança, por ser juridicamente incapaz, não terá direito à liberdade de expressão. 

d) os Estados Partes reconhecem os direitos da criança à liberdade de associação e à liberdade 
de realizar reuniões pacíficas. 

e) os Estados Partes reconhecerão as crianças que forem maiores de doze anos, o direito de 
usufruir da previdência social, inclusive do seguro social, e adotarão as medidas necessárias 
para lograr a plena consecução desse direito, em conformidade com sua legislação nacional. 
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27. FUNIVERSA/Secretaria da Criança に DF/2017  

Júlio, com dez anos de idade, Jairo, com quinze anos de idade, e Jânio, com dezessete anos de 
idade, são irmãos e residem em um país no qual há conflito armado. 

Considerando-se, nessa situação hipotética, que o referido Estado se comprometa a respeitar 
o que dispõe a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, de acordo com as 
diretrizes referentes ao assunto,  

a) Júlio, Jairo e Jânio não poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do 
conflito armado.  

b) Jairo e Jânio poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do conflito 
armado, havendo prioridade no recrutamento de Jânio.  

c) Júlio e Jairo não poderão de forma alguma participar diretamente das hostilidades 
decorrentes do conflito armado. 

d) Júlio, Jairo e Jânio poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do conflito 
armado, havendo prioridade no recrutamento dos irmãos de mais idade.  

e) Jairo e Jânio poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do conflito 
armado em igualdade de condições quanto ao recrutamento. 

28. FUNIVERSA/Secretaria da Criança に DF/2017  

Segundo a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, excetuando-se os casos em 
que, pela lei aplicável à criança, a maioridade é antecipada, considera-se como criança todo ser 
humano com menos de 

a) 6 anos de idade. 

b) 12 anos de idade. 

c) 15 anos de idade. 

d) 18 anos de idade. 

e) 21 anos de idade. 

29. FMP Concursos/MPE-AM/2015  

Segundo a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, é correto afirmar: 

a) Criança é a pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 
(doze) completos e 18 (dezoito) anos de idade incompletos. 

b) Os Estados Partes devem respeitar o direito da criança separada de um ou de ambos os pais 
de manter regularmente relações pessoais e contatos diretos com eles, salvo se tal mostrar-se 
contrário ao superior interesse da criança. 

c) Não há previsão de a criança e o adolescente serem ouvidos em processos judiciais, matéria 
regulada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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d) Os Estados Partes reconhecem a importância da função exercida pelos órgãos de 
comunicação social e asseguram o acesso da criança e do adolescente à informação e aos 
documentos provenientes de fontes nacionais privadas, em especial aqueles que visam 
promover o bem-estar social e econômico. 

e) Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao Comitê dos Direitos da Criança, através 
da Secretaria Geral da ONU, relatórios sobre as medidas adotadas para dar efetividade aos 
direitos reconhecidos pela Convenção, sobre os progressos realizados nos dois anos 
subsequentes à data da sua entrada em vigor e, após a apresentação do primeiro relatório, 
deverão, de dez em dez anos, apresentar novos relatórios. 

30. MPDFT/MPDFT/2015  

O Decreto n. 99.710, de 21 de novembro de 1990, promulgou a Convenção sobre os Direitos 
da Criança. Da Convenção consta que os Estados Partes zelarão para que 

a) nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária, vedada a 
detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança. 

b) toda criança privada da liberdade seja tratada com a humanidade e o respeito que merece 
a dignidade inerente à pessoa humana, sem nenhuma distinção etária. 

c) nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes. Não será imposta a pena de morte nem a prisão perpétua sem 
possibilidade de livramento por delitos cometidos por menores de dezoito anos de idade. 

d) toda criança privada de sua liberdade fique separada dos adultos, a não ser que tal fato seja 
considerado contrário aos melhores interesses da criança, e tenha direito a manter contato 
com sua família por meio de correspondência e, em circunstâncias excepcionais, por meio de 
visitas. 

e) toda criança privada de sua liberdade tenha direito a impugnar a legalidade da privação de 
sua liberdade perante um tribunal ou outra autoridade competente, independente e imparcial, 
bem como, a juízo desse tribunal ou autoridade, rápido acesso a assistência jurídica e a 
qualquer outra assistência adequada. 

6.2 に GABARITO 

1. E 
2. C 
3. C 
4. E 
5. B 
6. C 
7. A 
8. INCORRETA 
9. CORRETA 

10. INCORRETA 
11. D 
12. D 
13. D 
14. D 
15. CORRETA 
16. A 
17. A 
18. E 

19. INCORRETA 
20. E 
21. B 
22. A 
23. A 
24. D 
25. C 
26. D 
27. B 
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28. D 29. B 30. C 

6.3 に LISTA DE QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 

Evolução Histórica do Direito da Criança e do Adolescente 

FCC 

1. FCC/TJ-AL/2015 

É característica da doutrina da situação irregular, que inspirou as legislações anteriores do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, a  

a) possibilidade de derivar o julgamento, para o sistema penal de adultos, de crimes graves 
praticados por menores declarados incorrigíveis.  

b) exclusão de casos de natureza social da jurisdição de menores, dedicada apenas a dirimir 
conflitos de natureza jurídica envolvendo a infância desvalida.   

c) atribuição, ao Curador de Menores, a partir da doutrina do parens patriae, da função de 
substituto institucional e processual dos genitores destituídos do pátrio-poder.  

d) separação rigorosa entre carentes/abandonados e infratores, com fluxos totalmente 
distintos para proteção do primeiro grupo e punição para o segundo grupo.  

e) possibilidade de aplicação da medida de internação a menores carentes, abandonados, 
inadaptados e infratores, ainda que seu cumprimento possa se dar em unidades distintas e 
com maior ou menor nível de contenção. 

Comentários 

Vejamos cada uma das alternativas. 

A alternativa A está incorreta. Não existiu, na sistemática do Código de Menores, a possibilidade de 
flexibilização da maioridade penal para menores de 18 anos nos crimes mais graves. 

A alternativa B também está incorreta, pois as políticas assistencialistas se fizeram presentes no 
Código de Menores, contudo, a atuação se dava após a violação de direitos, no tratamento das 
consequências e não no desenvolvimento de políticas públicas de caráter preventivo, com vistas a 
assegurar direitos. 

A alternativa C não pode ser o gabarito da questão. Embora não tenhamos explorado o assunto no 
conteúdo teórico da aula, é pertinente algumas observações aqui, relativa ao assunto. 

O curador de menores funcionou no Código de Menores atuava na defesa do adolescente. Essa 
defesa era exercida por membro do Ministério Público, cuja finalidade era assegurar, dentro da 
vontade estatal, estabelecer o controle social da situação irregular. Note que temos uma distância 
enorme a realidade atual, com atuação firme da Defensoria na tutela dos Direitos das Criança e dos 
Adolescentes. 
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O erro da alternativa está em assemelhar a atuação do Curador de Menores com a figura do curador 
atualmente, que atua na ausência dos familiares. No caso do Curador de Menores, a atuação se dá 
em todos os processos, na defesa técnica do adolescente. 

Também está errada a alternativa D está incorreta, pois muito embora tivéssemos os internatos para 
os menores abandonados e de casas de detenção para os adolescentes infratores, a realidade 
mostrou-se totalmente diferente. Muitas vezes, embora mantidos em alojamentos separados 
mantinham contato ao longo do dia na execução de atividades. 

Veja, nesse contexto, os ensinamentos de João Batista Costa Saraiva: 

Neste tempo, de vigência do Código de Menores, a grande maioria da população infanto-juvenil recolhida às 
entidades de internação do sistema FEBEM no Brasil, na ordem de 80%, era formada por crianças e adolescente, 
さﾏWﾐﾗヴWゲざがà ケ┌Wà ﾐ?ﾗà Wヴam autores de fatos definidos como crime na legislação penal brasileira. Estava 
consagrado um sistema de controle da pobreza, que Emílio Garcia Mendez define como sociopenal, na medida 
em que se aplicavam sanções de privação de liberdade a situações não tipificadas como delito, subtraindo-se 
garantias processuais. Prendiam a vítima. Esta também era a ordem que imperava nos Juizados de Menores. 

Finalmente, a alternativa E é a correta que に de acordo com a citação acima に enuncia a internação 
como medida de segregação de crianças e adolescentes pobres e marginalizados, 
independentemente da prática de ato infracional. 

2. FCC/DPE-SP/2013 

Analisando-se os paradigmas legislativos em matéria de infância e juventude, pode-se afirmar 
que antes da edição do Código de Mello Mattos, em 1927, vigorava o modelo. 

a) higienista 

b) da situação irregular. 

c) penal indiferenciado.  

d) da proteção integral.  

e) da institucionalização para a proteção. 

Comentários 

O Código Mello Matos representou a definitiva superação da fase de absoluta indiferença e ingresso 
na fase da mera imputação penal ou penal indiferenciado, de modo que a alternativa C é a correta 
e gabarito da questão. 

3. FCC/TRT-24ªR/2014 

A partir da edição do Estatuto da Criança e do Adolescente, passou-se a evitar o vocábulo 
menor. Porém, no âmbito do Direito do Trabalho, tal palavra não carrega seu efeito negativo, 
mantendo-se sua utilização nesse campo. Tal discussão foi enfrentada pelo Direito do Trabalho 
porque o Estatuto da Criança e do Adolescente trouxe consigo a doutrina 

a) assistencialista. 

b) da situação irregular. 
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c) da proteção integral 

d) da indiferença legal. 

e) higienista 

Comentários 

Como repetimos exaustivamente em aula, o ECA adotou, já em seu artigo 1º, a doutrina da proteção 
integral. Tal teoria tem como aspecto central a criança e o adolescente como sujeitos de direitos. 

Antes os menores eram tratados como objetos de tutela, tendo em vista a doutrina da situação 
irregular.  

Vejamos um quadro de aula que retrata a diferença entre esses dois modelos. 

ASPECTO CÓDIGO DE MENORES ECA 

Doutrinário 

Caráter 

Fundamento 

Centralidade Local 

Competência Executória 

Decisório 

Institucional 

Organização 

Gestão 

Situação Irregular 

Filantrópico 

Assistencialista 

Judiciário 

União/Estados 

Centralizador 

Estatal 

Piramidal Hierárquica 

Monocrática 

Proteção Integral 

Política Pública 

Direito Subjetivo 

Município 

Município 

Participativo 

Cogestão Sociedade Civil 

Rede 

Democrática 

Portanto, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão. 

4. FCC/AL-PB/2013 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069/90), ao ser editado, alterou 
substancialmente o paradigma legislativo na área da infância e juventude, implementando a 
doutrina  

a) menorista, pregando-se a proteção do vulnerável que não se ajustava a um padrão 
estabelecido, justificando a intervenção estatal sobre a sua pessoa. 

b) da situação irregular, criando vários institutos de acolhimento para crianças e adolescentes, 
fossem infratores ou vítimas de abandono por omissão ou maus-tratos. 

c) higienista, afastando das ruas as crianças e adolescentes expostos a vulnerabilidades sociais, 
como medida de saúde pública. 

d) retributiva-repressiva, buscando-se medidas na pers pectiva da retribuição e controle das 
expressões juvenis. 
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e) da proteção integral, envolvendo Estado, família e sociedade na proteção dos direitos de 
crianças e adolescentes. 

Comentários 

Mais uma questão que aborda o tema da mudança de paradigma perpetrada pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente.  

O ECA estabeleceu no Brasil a doutrina da proteção integral. Dessa forma, a alternativa E está 
correta e é o gabarito da questão.  

5. FCC/TRT-6ªR/2015 

O art. 227 da Constituição dispõe sobre os direitos que, com absoluta prioridade, devem ser 
garantidos à criança, ao adolescente e ao jovem. Seu § 3o reserva disciplina específica ao 
direito à proteção especial. Entre os aspectos abrangidos por esse direito, encontram-se: 

a) punição severa ao abuso, à violência e à exploração sexual da criança e do adolescente; 
educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; e obediência 
aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade. 

b) garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; garantia de direitos 
previdenciários e trabalhistas; e programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins 

c) garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; e obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito 
à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade. 

d) adoção assistida pelo Poder Público, especialmente no caso de efetivação por estrangeiros; 
punição severa ao abuso, à violência e à exploração sexual da criança e do adolescente; e 
programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 
dependente de entorpecentes e drogas afins. 

e) igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; garantia de acesso do 
trabalhador adolescente e jovem à escola; e adoção assistida pelo Poder Público, 
especialmente no caso de efetivação por estrangeiros. 

Comentários 

Dada a referência explícita da questão, vejamos o art. 227, §3º, da CF: 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;  
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IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual 
e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins.  

Da leitura do dispositivo acima podemos concluir que o referido dispositivo traz regras relativas aos 
direitos dos trabalhadores, garantia de direitos previdenciários, acesso do adolescente trabalhador 
à escola, responsabilização pela prática de atos infracionais que devem ser breves, excepcionais e 
respeitar a condição do adolescente de pessoa em desenvolvimento. Além disso, temos disposições 
que impõe ao Poder Público cuidar dos mecanismos de acolhimento de adolescentes em situação 
de vulnerabilidade e, também, a adoção de programas de prevenção e atendimento especializado. 

Portanto, a alternativa B é a que melhor se encaixa em tal diretiva. As demais alternativas retratam 
regras que não constam do referido parágrafo. 

6. FCC/DPE-MA/2015  

Ante o regime estatuído pela Constituição, a obediência aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da 
aplicação de qualquer medida privativa da liberdade: 

a) encontra-se entre os objetivos que informam as políticas públicas de amparo aos idosos. 

b) encontra-se entre os objetivos que informam o plano nacional da juventude. 

c) consiste em aspecto abrangido pelo direito à proteção especial. 

d) constitui cláusula normativa que transgride o preceito constitucional que considera 
inimputáveis os menores de dezoito anos. 

e) consubstancia direito individual de exercício coletivo. 

Comentários 

O §3º do art. 227 prevê expressamente, dentre as regas de proteção especial, três princípios que 
devem ser considerados na aplicação de medidas socioeducativas. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

Desse modo, está correta a alternativa C. 

VUNESP 

7. VUNESP/TJ-MS/2015  
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Com relação à retrospectiva e evolução históricas do tratamento jurídico destinado à criança e 
ao adolescente no ordenamento pátrio, é correto afirmar que 

a) na fase da absoluta indiferença, não havia leis voltadas aos direitos e deveres de crianças e 
adolescentes. 

b) na fase da proteção integral, regida pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, as leis se 
limitam ao reconhecimento de direitos e garantias de crianças e adolescentes, sem intersecção 
com o direito amplo à infância, porque direito social, amparado pelo artigo 6o da Constituição 
Federal. 

c) a fase da mera imputação criminal não se insere na evolução histórica do tratamento jurídico 
concedido à criança e ao adolescente no ordenamento jurídico pátrio porque extraída do 
direito comparado. 

d) na fase da mera imputação criminal, regida pelas Ordenações Afonsinas e Filipinas, pelo 
Código Criminal do Império, de 1830, e pelo Código Penal, de 1890, as leis se limitavam à 
responsabilização criminal de maiores de 16 (dezesseis) anos por prática de ato equiparado a 
crime. 

e) na fase tutelar, regida pelo Código Mello Mattos, de 1927, e Código de Menores, de 1979, 
as leis se limitavam à colocação de crianças e adolescentes, em situação de risco, em família 
substituta, pelo instituto da tutela. 

Comentários 

A evolução do tratamento da criança e do adolescente pode ser resumida em quatro fases ou 
sistemas. Vejamos: 

1. Fase da absoluta indiferença: não existiam normas relacionadas à criança e ao adolescente.  

2. Fase da mera imputação criminal: o propósito das leis era de questão criminal, de coibir a prática 
de ilícitos pelas crianças e adolescentes.  

3. Fase tutelar: o mundo adulto tinha poderes para promover a integração sociofamiliar da criança, 
com tutela reflexa de seus interesses pessoais.  

4. Fase da proteção integral: surgiu em 1988, por meio da CF e do ECA. Reconhecem direitos e 
garantias às crianças, considerando-as como pessoas em desenvolvimento.  

Portanto, a alternativa A está correta e é o gabarito da questão. 

8. VUNESP/PC-CE/2015/adaptada 

De acordo com o disposto na Constituição Federal a respeito da Família, da Criança, do 
Adolescente, do Jovem e do Idoso, julgue o item que se segue 

São civil e penalmente inimputáveis os menores de vinte e um anos, sujeitos às normas da 
legislação especial. 

Comentários 
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A assertiva está incorreta, pois são penalmente inimputáveis os menos de 18 anos.  

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 

9. VUNESP/PC-CE/2015/adaptada 

De acordo com o disposto na Constituição Federal a respeito da Família, da Criança, do 
Adolescente, do Jovem e do Idoso, julgue o item que se segue 

Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever 
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Comentários 

A assertiva está correta! Vejamos o art. 229, da CF. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de 
ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

10. VUNESP/PC-CE/2015/adaptada 

De acordo com o disposto na Constituição Federal a respeito da Família, da Criança, do 
Adolescente, do Jovem e do Idoso, julgue o item que se segue 

A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições 
de sua efetivação por parte de brasileiros natos e naturalizados, vedada a adoção por 
estrangeiros. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. Como bem sabemos, a adoção internacional é permitida dentro de certas 
circunstâncias. Vejamos o art. 227, § 5º, da CF, no qual foi baseada a assertiva. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua 
efetivação por parte de estrangeiros. 

Outras Bancas 

11. CS-UFG/DPE-GO/2014 

Um conjunto articulado de ações por parte do Estado e da sociedade, desde a concepção de 
políticas públicas até a realização de programas locais de atendimento implementados por 
entidades governamentais e não governamentais, é corolário dos princípios estabelecidos no 
texto da Constituição Federal de 1988. Nesse contexto, 

a) a criança e o adolescente são objetos do direito e alvos da doutrina jurídica de proteção do 
menor em situação irregular, nos casos de abandono, prática de infração penal, desvio de 
conduta, falta de assistência, entre outros. 

b) a doutrina da proteção integral originada através da Convenção dos Direitos da Criança 
aprovada pela ONU, ratificada no Brasil pela Lei Federal n. 728, de 14 de setembro de 1990, 
reafirma-se na doutrina do menor em situação irregular. 
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c) a Lei n. 8.069/1990 é instrumento de controle social da infância e do adolescente, vítimas de 
omissões da família, da sociedade e do Estado em seus direitos básicos, dirigindo-se 
primariamente ao conflito instalado. 

d) a lei abrange uma gama variada de disciplinas voltadas à proteção dos direitos da criança e 
do adolescente, com a responsabilidade solidariamente distribuída entre a família, a sociedade 
e o Estado. 

e) a proteção dos direitos da criança e do adolescente é do Estado, que assume primariamente 
a responsabilidade, tendo como princípio a adoção do menor em situação irregular. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. As crianças e os adolescentes são considerados sujeitos de direito e 
não mais objetos de direito.  

A alternativa B está incorreta, pois a Convenção dos Direitos das crianças tem por base a doutrina 
da proteção integral. 

A alternativa C está incorreta, uma vez que descreve a doutrina da situação irregular e o ECA tem 
por base a doutrina da proteção integral.  

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Vejamos o art.4º do ECA.  

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

A alternativa E está incorreta, como dito na alternativa anterior, a proteção da criança e do 
adolescente é compartilhada entre a família, a sociedade e o Estado.  

12. PUC-PR/TJ-MS/2012 

Sobre o direito da criança e do adolescente, assinale a alternativa CORRETA:  

a) O Direito do Menor tem a FEBEM - Fundação Estadual de Bem Estar do Menor - como a 
instituição mais importante para encaminhamento prioritário do adolescente em conflito com 
a lei.  

b) O encaminhamento de crianças em situação de risco dar-se-á preferencialmente a orfanatos 
e internatos visando ao apoio institucional dos menores, até completarem a maioridade civil.  

c) No Direito Brasileiro, a adoção intuito personae faz parte da regra de colocação em família 
substituta.  

d) O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90) instituiu, entre outros princípios, o da 
Proteção Integral à infância e à juventude.  

e) A Doutrina da Situação Irregular é uma das principais linhas norteadoras do atual direito da 
infância e juventude. 

Comentários 
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Pessoal, essa ideia de que o ECA instituiu a doutrina da proteção integral deve estar bem 
sedimentada na cabeça de vocês. Observem quantas questões de concursos difíceis cobram esse 
tema tão simples. 

Vamos relembrar um esquema de aula. 

FASE IDEIA CENTRAL PERÍODO 

fase da 
ABSOLUTA 

INDIFERENÇA 
Sem normas tutelares dos direitos de crianças ou adolescentes. até o início do séc. XVI 

fase da MERA 
IMPUTAÇÃO 

PENAL 

Objetiva-se a punição de conduta praticadas por crianças e 
adolescentes. 

do séc. XVI e, especialmente com a 
edição do Código Mello Matos em 
1927, até o Código de Menores de 

1979. 

fase TUTELAR 
Objetiva-se promover a proteção de crianças e adolescentes em 
situação irregular, com assistencialismo e práticas segregatória. 

da edição do Código de Menores de 
1979 até a Constituição de 1988 

fase da 
PROTEÇÃO 
INTEGRAL 

As crianças e adolescentes são considerados sujeitos de direito, 
que devem ser assegurados em conjunto pelo Estado, sociedade e 
famílias, com absoluta prioridade e em consideração da situação 

peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

a partir da CF de 1988 

Assim, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

 

13. FUNCAB/SEDS-TO/2014  

Historicamente o tratamento conferido a crianças e adolescentes vem sendo modificado 
gradativamente. Na atualidade a sociedade apresenta significativos avanços no que se refere 

O CÓDIGO DE MENORES 
APLICAVA-SE A

menor privado de condições essenciais à sua subsistência, 
saúde e instrução obrigatória, em razão da falta, ação ou 

omissão dos pais ou responsável; 

vítimas de maus-tratos; 

sujeitos a perigo moral por se encontrarem em ambientes 
ou atividades contrárias aos bons costumes; 

autor de infração penal; e

ﾏWﾐﾗヴWゲàケ┌Wà;ヮヴWゲWﾐデ;ゲゲWﾏàさSWゲ┗ｷﾗàSWàIﾗﾐS┌デ;がàWﾏà
┗ｷヴデ┌SWàSWàｪヴ;┗Wàｷﾐ;S;ヮデ;N?ﾗàa;ﾏｷﾉｷ;ヴàﾗ┌àIﾗﾏ┌ﾐｷデ=ヴｷ;ざく
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ao conjunto de legislações que versam sobre esse público-alvo. Mas ainda assim, em uma 
avaliação crítica, pode-se dizer que: 

a) todas as instituições que são destinadas a esse público-alvo apresentam um severo processo 
de sucateamento, não assegurando nenhum direito estabelecido pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

b) as atividades voltadas para esse público-alvo não acompanharam o significativo avanço 
tecnológico, tornando as ações esvaziadas de atual idades, colocando-o à margem da 
participação. 

c) o conjunto de legislações não oferece formas de controle social por parte da população que 
possibilite a interlocução ativa entre a sociedade e o Poder Público no atendimento das 
demandas emergenciais desse público-alvo. 

d) nas práticas sociais destinadas a esse público-alvo, marcado pelo paradigma da proteção e 
do acolhimento, identifica-se que a sociedade ainda preserva muitos espaços de confinamento 
para esses sujeitos de pouca idade.  

Comentários 

A alternativa A está incorreta, pois não se pode falar que todas as instituições estão sucateadas, 
tampouco que nenhum direito é assegurado. É verdade que o sistema possui seus defeitos, contudo, 
há várias instituições que funcionam muito bem. A alternativa peca pelo exagero. 

A alternativa B está igualmente incorreta, tendo em vista as iniciativas inovadoras na área 
promovidas nos últimos tempos, tal como o programa família acolhedora. 

A alternativa C está incorreta. Como sabemos, há vários órgãos que interligam a sociedade e o Poder 
Público, tal como o Conselho Tutelar. 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. Tal como vimos em aula, a atual fase da 
proteção dos diretos da criança e do adolescente tem como paradigma a proteção e o acolhimento. 

14. MPE-SP/MPE-SP/2015 

Nos termos da Constituição Federal, o direito a proteção especial à criança, ao adolescente e 
ao jovem deve abranger, dentre outros, os seguintes aspectos:  

I- Garantia de inimputabilidade aos menores de dezoito anos, que ficarão sujeitos às normas 
da legislação especial.  

II- Programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 
dependente de entorpecentes e drogas afins.  

III- Proibição de quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação e igualdade de 
direitos e qualificações em relação aos filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção.  

IV- Aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil.  

Ricardo Torques

Aula 00

Conhecimentos Gerais p/ DEGASE (Agente Socioeducativo) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   70 
87 

V- Estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 
termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado.  

Está correto apenas o contido em: 

a) I, III e V. 

b) II e IV. 

c) I, II e III. 

d) II e V. 

e) II, III, IV e V. 

Comentários 

Temos aqui uma questão pouco inteligente que, na realidade, é uma grande pegadinha. Nesse 
contexto, ao se rWaWヴｷヴà<àさヮヴﾗデWN?ﾗàWゲヮWIｷ;ﾉà<àIヴｷ;ﾐN;ざがàﾗàW┝;ﾏｷﾐ;SﾗヴàWゲデ=àIﾗHヴ;ﾐSﾗàﾗà;ヴデくàヲヲΑがàよン┨がà
da CF. Desse modo, por mais que as regras colocadas nos itens estejam de acordo com a CF, se não 
estiverem de acordo com o dispositivo, estão incorretas. 

Devido a isso, sugere-se dar o máximo de atenção ao dispositivo. 

Veja: 

Item I に incorreto, pois previsto o art. 228 da CF. 

Item II に correto, pois previsto, no inc. VII do §3º do art. 227 da CF. 

Item III に incorreto, pois previsto no §6 do art. 227. 

Item IV incorreto, pois previsto no §1º do art. 227. 

Item V correto, porque explicita o inc. VI do §3º do art. 227 da CF. 

Portanto, a alternativa D é a correta e gabarito da questão. 

15. FUNIVERSA/PC-DF/2015/adaptada 

No que diz respeito à ordem social, julgue: 

A CF assegura expressamente às crianças, aos adolescentes e aos jovens a garantia de pleno e 
formal conhecimento da atribuição de ato infracional, a igualdade na relação processual e a 
defesa técnica por profissional habilitado, segundo lei específica. 

Comentários 

A assertiva está correta em vista do que disciplina o art. 227, §3º, IV, da CF: 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual 
e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica. 

16. FAURGS/TJ-RS/2015 
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A questão refere-se à Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Tendo em vista a previsão do caput do artigo 227, assinale a alternativa que contém assertiva 
INCORRETA. 

a) É dever da família e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem o direito à 
vida, à moradia, à saúde e à alimentação. 

b)  É dever do Estado e da sociedade assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem o direito 
à educação, ao lazer e à profissionalização. 

c)  É dever da família e da sociedade colocar a salvo de toda a forma de violência, crueldade e 
opressão a criança, o adolescente e o jovem. 

d)  É dever da sociedade e do Estado colocar a salvo de toda a forma de negligência, 
discriminação e exploração a criança, o adolescente e o jovem. 

Comentários 

Para respondê-la devemos lembrar do caput do art. 227: 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Logo, a alternativa A está errada, pois traz expressado o direito à moradia. 

17. IDECAN/SEJUC-RN/2017 

Nos termos da Constituição Federal, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. São proteções 
constitucionais à criança e ao adolescente, EXCETO:  

a) Idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, permitida a jornada noturna, 
mas vedado o trabalho perigoso ou insalubre aos menores. 

b) Obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade.  

c) Garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 
relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica. 

d) Estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 
termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado. 

Comentários  
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A alternativa A está incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com o art. 227, §3º, I, da 
Constituição Federal, é considerada proteção constitucional à criança e ao adolescente a idade 
mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

Porém, com base no art. 7º, XXXIII, da Constituição, é proibido o trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

A alternativa B está correta, conforme prevê o art. 227, §3º, V, da CF/88: 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

A alternativa C está correta, conforme prevê o art. 227, §3º, IV, da CF/88: 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual 
e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

A alternativa D está correta, conforme prevê o art. 227, §3º, VI, da CF/88: 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

18. FEPESE/SJC-SC/2016  

De acordo com a Constituição Federal, a aplicação de qualquer medida privativa de liberdade 
a adolescente deverá obedecer ao princípio: 

1. da brevidade. 

2. da excepcionalidade. 

3. do respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas. 

a) É correta apenas a afirmativa 3. 

b) São corretas apenas as afirmativas 1 e 2. 

c) São corretas apenas as afirmativas 1 e 3. 

d) São corretas apenas as afirmativas 2 e 3. 

e) São corretas as afirmativas 1, 2 e 3. 

Comentários 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. Vejamos o §3º, V, do art. 227, da CF/88: 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 
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19. Quadrix/CFO-DF/2017 

Com relação à ordem social, julgue o item.  

A CF veda a adoção de crianças e adolescentes por estrangeiros. 

Comentários  

A assertiva está incorreta. A Constituição Federal não proíbe a adoção de crianças e adolescentes 
por estrangeiros. Vejamos o §5º, do art. 227: 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua 
efetivação por parte de estrangeiros. 

Convenção sobre o Direito das Crianças 

FCC 

20. FCC/TJ-PE/2015  

A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, 

a) reconhece o direito de crianças e adolescentes a terem os assuntos que os afetem decididos 
conforme sua opinião, cujo direito de manifestação deve ser amplo e livre. 

b) propõe aos Estados Partes a adoção de todas as medidas eficazes e adequadas para 
preservar a saúde da criança, desde que não colidam com práticas tradicionais arraigadas na 
cultura de cada povo. 

c) define criança como todo ser humano com menos de 12 anos e adolescente como toda 
pessoa entre 12 e 18 anos, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável, a maioridade 
seja alcançada antes. 

d) prevê, entre outras sanções, a suspensão do exercício de direitos e privilégios de membros 
da Assembleia Geral das Nações Unidas para os estados que não apresentarem os relatórios 
sobre as medidas adotadas para efetivar os direitos reconhecidos na convenção. 

e) prevê que os Estados Partes buscarão definir em suas legislações nacionais uma idade 
mínima antes da qual se presumirá que a criança não tem capacidade para infringir as leis 
penais. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. A Convenção sobre os Direitos da Criança assegura o direito da criança 
de expressar sua opinião, mas não que essa opinião vinculará a decisão. Vejamos o que dispõe o art. 
12, 1: 

Artigo 12 

1. Os Estados Partes assegurarão à criança que estiver capacitada a formular seus próprios juízos o direito de 
expressar suas opiniões livremente sobre todos os assuntos relacionados com a criança, levando-se devidamente 
em consideração essas opiniões, em função da idade e maturidade da criança. 
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A alternativa B está incorreta. De acordo com o art. 24, 3, da referida convenção, os Estados Partes 
adotarão todas as medidas eficazes e adequadas para abolir práticas tradicionais que sejam 
prejudicais à saúde da criança.  

A alternativa C está incorreta. Com base no art. 1, de Decreto nº 99.710/90, criança é aquele menor 
de 18 anos.  

Artigo 1 

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano com menos de dezoito anos de 
idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

A alternativa D está incorreta. Segundo o art. 44, 1, do referido Decreto, os estados partes se 
comprometem a apresentar relatórios sobre as medidas. Porém, não há previsão de punição pelo 
fato de não apresentar.  

Artigo 44 

1. Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao comitê, por intermédio do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, relatórios sobre as medidas que tenham adotado com vistas a tornar efetivos os direitos reconhecidos 
na convenção e sobre os progressos alcançados no desempenho desses direitos: 

a) num prazo de dois anos a partir da data em que entrou em vigor para cada Estado Parte a presente convenção; 

b) a partir de então, a cada cinco anos. 

A alternativa E Wゲデ=àIﾗヴヴWデ;àWàYàﾗàｪ;H;ヴｷデﾗàS;àケ┌Wゲデ?ﾗがàﾐﾗゲàデWヴﾏﾗゲàSﾗà;ヴデくàヴヰがàンがàさ;ざがàS;àCﾗﾐ┗WﾐN?ﾗà
sobre os Direitos da Criança: 

3. Os Estados Partes buscarão promover o estabelecimento de leis, procedimentos, autoridades e instituições 
específicas para as crianças de quem se alegue ter infringido as leis penais ou que sejam acusadas ou declaradas 
culpadas de tê-las infringido, e em particular: 

a) o estabelecimento de uma idade mínima antes da qual se presumirá que a criança não tem capacidade para 
infringir as leis penais; 

21. FCC/DPE-SP/2012  

Com relação ao conjunto de regras normativas internacionais que modificou a antiga 
concepção da situação irregular, abandonando o conceito reducionista do menorismo, é 
correto afirmar, considerando suas especificidades, que 

a) à Convenção sobre os Direitos da Criança coube prever o modelo penal indiferenciado, no 
trato do adolescente em relação ao adulto, com exceção do direito ao recurso de decisões 
condenatórias, matéria essa em que se quedou silente. 

b) às Regras de Tóquio coube orientar os casos de jovens tidos como crianças ou adolescentes 
passíveis de serem responsabilizados pela prática de atos infracionais, prevendo a reação do 
Estado e a proporcionalidade de sua resposta em relação às circunstâncias do infrator e da 
infração. 

c) às Regras de Beijing coube promover o uso de medidas não custodiais, orientando a previsão 
de medidas não privativas de liberdade, desde disposições pré-processuais até pós-sentenciais, 
evitando o uso desnecessário do encarceramento. 
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d) às Diretrizes de Riad coube prever medidas de prevenção à prática do ato infracional, 
mediante a participação da sociedade e a adoção de uma abordagem voltada à criança, 
definindo o papel da família, da educação, da comunidade, prevendo cooperação entre todos 
os setores relevantes da sociedade. 

e) à Declaração Universal dos Direitos das Crianças coube prever, em forma de princípios, 
dentre outros direitos, o direito à educação e orientação, cabendo tal responsabilidade, em 
primeiro lugar ao Estado, que deverá se direcionar pelo melhor interesse da criança. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. A Convenção sobre os Direitos da Criança assegura uma ampla série 
de medidas que visam proteger os interesses diretos da criança. A Convenção, faz com que os 
Estados Partes tomem medidas que combatam a violência, a negligência e a exploração para com as 
crianças, conforme estabelecem os arts. 33 ao 36.  

A alternativa B está incorreta. As Regras de Tóquio formulam princípios básicos para promover o 
uso de medidas não custodiais, bem como de salvaguardas mínimas às pessoas sujeitas à alternativa 
de encarceramento.  

A alternativa C está incorreta. As Regras de Beijing desenvolvem e ampliam os artigos da Convenção 
de Direitos da Criança que tratam de tópicos como a captura, detenção, investigação e ação penal, 
julgamento e sentença, e o tratamento institucional e não institucional de infratores juvenis. 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. As Diretrizes de Riad concentram-se na 
prevenção da delinquência juvenil mediante a participação de todas as camadas da sociedade e a 
adoção de uma abordagem voltada à criança. 

A alternativa E está incorreta. De acordo com o art. 4º, do ECA, é dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária. 

Além disso, o art. 227, caput, da CF/88, prevê que é dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

22. FCC/DPE-AM/2013  

Dos tratados do sistema global de direitos humanos, ainda NÃO foi ratificado pelo Brasil  

a) a Convenção sobre os Direitos da Criança. 

b) a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias. 

c) o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 
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d) a Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial. 

e) o Pacto Internacional de Direitos Civil e Políticos. 

Comentários  

Os Tratados Internacionais de proteção de Direitos Humanos ratificados pelo Brasil podem ser de 
Sistema Global e de Sistema Regional Interamericano. São eles: 

• Preceitos da Carta da Nações Unidas, 1945; 

• Convenção contra o Genocídio, 1949; 

• Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, 1951; 

• Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados, 1966; 

• Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, 1966; 

• Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 1966; 

• Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial, 1968; 

• Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher, 1984; 

• Convenção contra a tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, 1984; 

• Convenção sobre os Direitos da Criança, 1989. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. A Convenção sobre a Proteção dos Direitos 
de todos os Trabalhadores Migrantes e de suas Famílias não foi ratificado pelo Brasil.  

VUNESP 

23. VUNESP/DPE-MS/2012 

Na Convenção Relativa aos Direitos da Criança (1989), no art. 37, consta que os Estados 
Membros assegurarão que 

a) não será imposta a pena de morte, nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, 
por delitos cometidos por menores de dezoito anos de idade. 

b) não será imposta a pena de morte, nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, 
por delitos cometidos por menores de dezesseis anos de idade. 

c) não será imposta a pena de morte, nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, 
por delitos cometidos por menores de quatorze anos de idade. 

d) não será imposta a pena de morte, nem a prisão perpétua, sem possibilidade de livramento, 
por delitos cometidos por menores de treze anos de idade. 

Comentários 

A questão exige o conhecimento do art. 37. 

Artigo 37 

Os Estados Partes zelarão para que: 
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a) NENHUMA criança seja submetida a tortura nem a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes. Não será imposta a pena de morte nem a prisão perpétua sem possibilidade de livramento por 
delitos cometidos por menores de dezoito anos de idade; 

Assim, a alternativa A é a correta e o gabarito da questão. 

Outras Bancas 

24. FEPESE/SJC-SC/2016  

Assinale a alternativa que indica corretamente o principal instrumento de proteção aos direitos 
dos menores de 18 anos aprovado pela ONU, mais abrangente e específico à área da infância 
e adotado por mais de 190 países 

a) Regras de Riad 

b) Regras de Beijing 

c) Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 

d) Convenção Internacional Sobre os Direitos da Criança de 1989 da ONU 

e) Convenção Americana de Direitos Humanos de 1969 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. A Convenção sobre os Direitos da Criança é 
o principal instrumento de proteção aos direitos dos menores de 18 anos aprovado pela ONU, 
abrangente e específico à área da infância e adotado por 196 países.  

A Assembleia Geral das Nações Unidas adotou a Convenção sobre os Direitos da Criança como a 
Carta Magna para as crianças de todo o mundo, em 20 de novembro de 1989, e, no ano seguinte, o 
documento foi oficializado como lei internacional. 

Vejamos o erro das demais alternativas: 

A alternativa A está incorreta, uma vez que as Regras de Riad tratam, especificamente, da prevenção 
<àSWﾉｷﾐケ┌ZﾐIｷ;àﾃ┌┗WﾐｷﾉがàWﾐケ┌;ﾐデﾗàﾗàWﾐ┌ﾐIｷ;SﾗàヮWSWàﾗàSｷヮﾉﾗﾏ;àﾏ;ｷゲàさ;Hヴ;ﾐｪWﾐデWざく 

A alternativa B, do mesmo modo, encontra-se incorreta, uma vez que as Regras de Beijing tratam, 
especificamente, da administração da justiça relativa à infância e à juventude, não tendo toda a 
abrangência que tem a Convenção sobre os Direitos da Criança de 1989 da ONU. 

A alternativa D, ao contrário das alternativas A e B, não peca pela abrangência, mas sim pela 
especificidade. Apesar de a DUDH ser um documento muito mais abrangente do que a Convenção 
ゲﾗHヴWà ﾗゲà DｷヴWｷデﾗゲà S;à Cヴｷ;ﾐN;à SWà ヱΓΒΓがà WﾉWà ﾐ?ﾗà Yà さWゲヮWIｹaｷIﾗà <à =ヴW;à S;à ｷﾐa>ﾐIｷ;ざがà Iﾗﾏﾗà ヮWSWà ﾗà
enunciado. 

A alternativa E, também, está incorreta. A CADH é um documento que faz parte do Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos, e não do sistema global. Além disso, a Convenção não trata 
especificamente da área da infância, sendo um documento genérico sobre Direitos Humanos. 

25. TRF-2ªR/TRF-2ªR/2017  
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Leia as assertivas e, ao fim, marque a opção correta: 

I- Segundo a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, o Estado soberano é autorizado, 
ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir, formular reserva, salvo nos 
casos em que a reserva não seja permitida pelo tratado, o tratado seja restritivo quanto às 
reservas que podem ser feitas ou quando a reserva manifestada seja incompatível com o objeto 
e a finalidade do tratado. 

II - Segundo o Pacto Internacional sobre Direitos Civil e Políticos, o estrangeiro que se encontre 
legalmente no território brasileiro só poderá dele ser expulso em decorrência de decisão 
adotada em conformidade com a lei e, a menos que razões imperativas de segurança a isso se 
oponham, terá a possibilidade de expor as razões que militem contra a sua expulsão e de ter 
seu caso reexaminado pelas autoridades competentes, ou por uma ou várias pessoas 
especialmente designadas pelas referidas autoridades, e de fazer-se representar com este 
objetivo. 

III - A Convenção sobre os Direitos das Crianças estabelece, como critério de definição de 
incidência, que são consideradas como crianças todo e qualquer ser humano menor de 18 
(dezoito) anos de idade, em nítido caso de presunção absoluta.  

a) Apenas a assertiva I está errada. 

b) Apenas a assertiva II está errada.  

c) Apenas a assertiva III está errada. 

d) Apenas as assertivas I e III estão erradas. 

e) Todas estão erradas. 

Comentários  

Vamos analisar cada um dos itens.  

O item I está correto, pois é o que dispõe o art. 19, da Convenção de Viena de 1969: 

Artigo 19 

Formulação de Reservas  

Um Estado pode, ao assinar, ratificar, aceitar ou aprovar um tratado, ou a ele aderir, formular uma reserva, a 
não ser que:  

a)a reserva seja proibida pelo tratado;  

b)o tratado disponha que só possam ser formuladas determinadas reservas, entre as quais não figure a reserva 
em questão; ou  

c)nos casos não previstos nas alíneas a e b, a reserva seja incompatível com o objeto e a finalidade do tratado. 

O item II está correto, conforme prevê o art. 13, do Pacto Internacional sobre Direitos Civil e 
Políticos: 

ARTIGO 13 

Um estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado Parte do presente Pacto só poderá dele ser 
expulso em decorrência de decisão adotada em conformidade com a lei e, a menos que razões imperativas de 
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segurança nacional a isso se oponham, terá a possibilidade de expor as razões que militem contra sua expulsão 
e de ter seu caso reexaminado pelas autoridades competentes, ou por uma ou varias pessoas especialmente 
designadas pelas referidas autoridades, e de fazer-se representar com esse objetivo. 

Por fim, o item III está incorreto. De acordo com o art. 1º, da Convenção sobre os Direitos das 
Crianças, considera-se como criança todo ser humano com menos de dezoito anos de idade, a não 
ser que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

Desse modo, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

26. FUNCAB/SEGEP-MA/2016  

A Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada pelo Governo Brasileiro em 1990, assevera 
que:  

a) é considerada criança todo ser humano com menos de quatorze anos de idade, a não ser 
que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

b) a criança será registrada até um ano após seu nascimento e terá direito, desde o momento 
em que nasce, a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais 
e a ser cuidada por eles.  

c) a criança, por ser juridicamente incapaz, não terá direito à liberdade de expressão. 

d) os Estados Partes reconhecem os direitos da criança à liberdade de associação e à liberdade 
de realizar reuniões pacíficas. 

e) os Estados Partes reconhecerão as crianças que forem maiores de doze anos, o direito de 
usufruir da previdência social, inclusive do seguro social, e adotarão as medidas necessárias 
para lograr a plena consecução desse direito, em conformidade com sua legislação nacional. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 1º, da Convenção sobre os Direitos da Criança, 
é considerada criança todo ser humano com menos de dezoito anos de idade, e não quatorze. 

Artigo 1 

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano com menos de dezoito anos de 
idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

A alternativa B está incorreta. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento, e não 
até um ano após o seu nascimento. Vejamos o art. 7º, 1, da referida Convenção: 

Artigo 7 

1. A criança será registrada imediatamente após seu nascimento e terá direito, desde o momento em que nasce, 
a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a ser cuidada por eles. 

A alternativa C está incorreta. Com base no art. 13, 1, do Decreto nº 99.710/90, a criança terá direito 
à liberdade de expressão. Vejamos o dispositivo: 

Artigo 13 
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1. A criança terá direito à liberdade de expressão. Esse direito incluirá a liberdade de procurar, receber e divulgar 
informações e ideias de todo tipo, independentemente de fronteiras, de forma oral, escrita ou impressa, por meio 
das artes ou por qualquer outro meio escolhido pela criança. 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão, pois é o que dispõe o art. 15, da Convenção 
sobre os Direitos da Criança: 

Artigo 15 

1 Os Estados Partes reconhecem os direitos da criança à liberdade de associação e à liberdade de realizar 
reuniões pacíficas. 

A alternativa E está incorreta. Segundo o art. 26, da referida Convenção, o direito de usufruir da 
previdência social, inclusive do seguro social, é assegurado a todas as crianças, e não somente as 
que forem maiores de doze anos.  

Artigo 26 

1. Os Estados Partes reconhecerão a todas as crianças o direito de usufruir da previdência social, inclusive do 
seguro social, e adotarão as medidas necessárias para lograr a plena consecução desse direito, em conformidade 
com sua legislação nacional. 

27. FUNIVERSA/Secretaria da Criança に DF/2017  

Júlio, com dez anos de idade, Jairo, com quinze anos de idade, e Jânio, com dezessete anos de 
idade, são irmãos e residem em um país no qual há conflito armado. 

Considerando-se, nessa situação hipotética, que o referido Estado se comprometa a respeitar 
o que dispõe a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, de acordo com as 
diretrizes referentes ao assunto,  

a) Júlio, Jairo e Jânio não poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do 
conflito armado.  

b) Jairo e Jânio poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do conflito 
armado, havendo prioridade no recrutamento de Jânio.  

c) Júlio e Jairo não poderão de forma alguma participar diretamente das hostilidades 
decorrentes do conflito armado. 

d) Júlio, Jairo e Jânio poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do conflito 
armado, havendo prioridade no recrutamento dos irmãos de mais idade.  

e) Jairo e Jânio poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do conflito 
armado em igualdade de condições quanto ao recrutamento. 

Comentários  

Vejamos o que dispõe o art. 38, 2 e 3, da Convenção sobre os Direitos da Criança: 

Artigo 38 

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas possíveis a fim de assegurar que todas as pessoas que ainda 
não tenham completado quinze anos de idade não participem diretamente de hostilidades. 
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3. Os Estados Partes abster-se-ão de recrutar pessoas que não tenham completado quinze anos de idade para 
servir em suas forças armadas. Caso recrutem pessoas que tenham completado quinze anos mas que tenham 
menos de dezoito anos, deverão procurar dar prioridade aos de mais idade. 

Conforme se nota, Júlio não poderá participar das hostilidades decorrentes do conflito armado, pois 
possui menos de 15 anos. Jânio terá prioridade no recrutamento, pois é o que tem mais idade. E, 
Jairo e Jânio poderão participar diretamente das hostilidades decorrentes do conflito armado, 
devido ao fato de possuírem mais do que 15 anos.  

Desse modo, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão.  

28. FUNIVERSA/Secretaria da Criança に DF/2017  

Segundo a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, excetuando-se os casos em 
que, pela lei aplicável à criança, a maioridade é antecipada, considera-se como criança todo ser 
humano com menos de 

a) 6 anos de idade. 

b) 12 anos de idade. 

c) 15 anos de idade. 

d) 18 anos de idade. 

e) 21 anos de idade. 

Comentários  

De acordo com o art. 1, da Convenção sobre os Direitos da Criança, todo ser humano com menos de 
dezoito anos de idade será considerado criança.  

Artigo 1 

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano com menos de dezoito anos de 
idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

Assim, a alternativa D é correta e gabarito da questão.  

29. FMP Concursos/MPE-AM/2015  

Segundo a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, é correto afirmar: 

a) Criança é a pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 
(doze) completos e 18 (dezoito) anos de idade incompletos. 

b) Os Estados Partes devem respeitar o direito da criança separada de um ou de ambos os pais 
de manter regularmente relações pessoais e contatos diretos com eles, salvo se tal mostrar-se 
contrário ao superior interesse da criança. 

c) Não há previsão de a criança e o adolescente serem ouvidos em processos judiciais, matéria 
regulada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 

d) Os Estados Partes reconhecem a importância da função exercida pelos órgãos de 
comunicação social e asseguram o acesso da criança e do adolescente à informação e aos 
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documentos provenientes de fontes nacionais privadas, em especial aqueles que visam 
promover o bem-estar social e econômico. 

e) Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao Comitê dos Direitos da Criança, através 
da Secretaria Geral da ONU, relatórios sobre as medidas adotadas para dar efetividade aos 
direitos reconhecidos pela Convenção, sobre os progressos realizados nos dois anos 
subsequentes à data da sua entrada em vigor e, após a apresentação do primeiro relatório, 
deverão, de dez em dez anos, apresentar novos relatórios. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 1, do Decreto nº 99.710/90, considera-se como 
criança todo ser humano com menos de dezoito anos de idade, a não ser que, em conformidade 
com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

A alternativa B é correta e gabarito da questão, nos termos do art. 9, 3, do referido Decreto: 

3. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança que esteja separada de um ou de ambos os pais de manter 
regularmente relações pessoais e contato direto com ambos, a menos que isso seja contrário ao interesse maior 
da criança. 

A alternativa C está incorreta. Vejamos o que prevê o art. 12, 2, da Convenção sobre os Direitos da 
Criança: 

Artigo 12 

2. Com tal propósito, se proporcionará à criança, em particular, a oportunidade de ser ouvida em todo processo 
judicial ou administrativo que afete a mesma, quer diretamente quer por intermédio de um representante ou 
órgão apropriado, em conformidade com as regras processuais da legislação nacional. 

A alternativa D está incorreta. Segundo o art. 17, da Convenção sobre os Direitos da Criança, os 
Estados Partes zelarão para que a criança tenha acesso a informações e materiais procedentes de 
diversas fontes nacionais e internacionais.  

A alternativa E está incorreta. Os relatórios deverão ser apresentados a cada 5 anos. Vejamos o que 
SｷゲヮﾛWàﾗà;ヴデくàヴヴがàヱがàさHざがàS;àCﾗﾐ┗WﾐN?ﾗぎ 

Artigo 44 

1. Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao comitê, por intermédio do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, relatórios sobre as medidas que tenham adotado com vistas a tornar efetivos os direitos reconhecidos 
na convenção e sobre os progressos alcançados no desempenho desses direitos: 

b) a partir de então, a cada cinco anos. 

30. MPDFT/MPDFT/2015  

O Decreto n. 99.710, de 21 de novembro de 1990, promulgou a Convenção sobre os Direitos 
da Criança. Da Convenção consta que os Estados Partes zelarão para que 

a) nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária, vedada a 
detenção, a reclusão ou a prisão de uma criança. 

b) toda criança privada da liberdade seja tratada com a humanidade e o respeito que merece 
a dignidade inerente à pessoa humana, sem nenhuma distinção etária. 
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c) nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes. Não será imposta a pena de morte nem a prisão perpétua sem 
possibilidade de livramento por delitos cometidos por menores de dezoito anos de idade. 

d) toda criança privada de sua liberdade fique separada dos adultos, a não ser que tal fato seja 
considerado contrário aos melhores interesses da criança, e tenha direito a manter contato 
com sua família por meio de correspondência e, em circunstâncias excepcionais, por meio de 
visitas. 

e) toda criança privada de sua liberdade tenha direito a impugnar a legalidade da privação de 
sua liberdade perante um tribunal ou outra autoridade competente, independente e imparcial, 
bem como, a juízo desse tribunal ou autoridade, rápido acesso a assistência jurídica e a 
qualquer outra assistência adequada. 

Comentários  

A questão exige o conhecimento do art. 37, da Convenção sobre os Direitos da Criança. Visto isso, 
vamos analisar cada uma das alternativas. 

A alternativa A está incorreta. É permitido a detenção, reclusão ou a prisão de criança, conforme 
Wゲデ;HWﾉWIWà;à;ﾉｹﾐW;àさHざぎ 

b) nenhuma criança seja privada de sua liberdade de forma ilegal ou arbitrária. A detenção, a reclusão ou a 
prisão de uma criança será efetuada em conformidade com a lei e apenas como último recurso, e durante o mais 
breve período de tempo que for apropriado; 

A alternativa B Wゲデ=àｷﾐIﾗヴヴWデ;くàCﾗﾏàH;ゲWàﾐ;à;ﾉｹﾐW;àさIざがàｴ;┗Wヴ=àゲｷﾏがàSｷゲデｷﾐN?ﾗàetária: 

c) toda criança privada da liberdade seja tratada com a humanidade e o respeito que merece a dignidade 
inerente à pessoa humana, e levando-se em consideração as necessidades de uma pessoa de sua idade. (...) 

A alternativa C é correta e gabarito da ケ┌Wゲデ?ﾗがàヮﾗｷゲàYàﾗàケ┌WàSｷゲヮﾛWà;à;ﾉｹﾐW;àさ;ざぎ 
a) nenhuma criança seja submetida a tortura nem a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 
degradantes. Não será imposta a pena de morte nem a prisão perpétua sem possibilidade de livramento por 
delitos cometidos por menores de dezoito anos de idade; 

A alternativa D está incorreta. Toda criança privada de sua liberdade terá direito a correspondência 
ﾗ┌à┗ｷゲｷデ;ゲくàVWﾃ;ﾏﾗゲàﾗàケ┌WàヮヴW┗Zà;à;ﾉｹﾐW;àさIざぎ 

(...) Em especial, toda criança privada de sua liberdade ficará separada dos adultos, a não ser que tal fato seja 
considerado contrário aos melhores interesses da criança, e terá direito a manter contato com sua família por 
meio de correspondência ou de visitas, salvo em circunstâncias excepcionais; 

A alternativa E está incorreta. O erro da questão é muito sutil. A concessão de assistência jurídica 
ou qualquer outra assistência adequada não é à critério do tribunal. Não há menção disso no 
dispositivo. Vejamos a alínea d: 

d) toda criança privada de sua liberdade tenha direito a rápido acesso a assistência jurídica e a qualquer outra 
assistência adequada, bem como direito a impugnar a legalidade da privação de sua liberdade perante um 
tribunal ou outra autoridade competente, independente e imparcial e a uma rápida decisão a respeito de tal 
ação. 

Ricardo Torques

Aula 00

Conhecimentos Gerais p/ DEGASE (Agente Socioeducativo) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

   84 
87 

7 - LEGISLAÇÃO DESTACADA E JURISPRUDÊNCIA CORRELATA 

 RE 898.061/SC: tese da pluriparentalidade 

A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de 
filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios. 

 art. 227, da CF: proteção constitucional à criança e ao adolescente 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.   

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, 
admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos 
seguintes preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 
com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual 
e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente 
de entorpecentes e drogas afins.  

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua 
efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá:  

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens;  
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II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas.  

CONVENÇÃO SOBRE O DIREITO DAS CRIANÇAS 

 art. 1º: conceito de criança: 

Artigo 1 

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano com menos de dezoito anos 
de idade, A NÃO SER QUE, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade seja alcançada antes. 

 art. 3º: proteção integral e maior interesse da criança como princípios basilares da Convenção 

Artigo 3 

1. Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por instituições públicas ou privadas de bem estar social, 
tribunais, autoridades administrativas ou órgãos legislativos, devem considerar, primordialmente, o interesse 
maior da criança. 

2. Os Estados Partes se comprometem a assegurar à criança a proteção e o cuidado que sejam necessários para 
seu bem-estar, levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores ou outras pessoas 
responsáveis por ela perante a lei e, com essa finalidade, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas 
adequadas. 

3. Os Estados Partes se certificarão de que as instituições, os serviços e os estabelecimentos encarregados do 
cuidado ou da proteção das crianças cumpram com os padrões estabelecidos pelas autoridades competentes, 
especialmente no que diz respeito à segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de seu pessoal 
e à existência de supervisão adequada. 

 arts. 6º e 7º: direito à vida 

Artigo 6 

1. Os Estados Partes reconhecem que toda criança tem o direito inerente à vida. 

2. Os Estados Partes assegurarão ao máximo a sobrevivência e o desenvolvimento da criança. 

Artigo 7 

1. A criança será registrada IMEDIATAMENTE após seu nascimento e terá direito, DESDE O MOMENTO EM 
QUE NASCE, a um nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a ser cuidada 
por eles. 

2. Os Estados Partes zelarão pela aplicação desses direitos de acordo com sua legislação nacional e com as 
obrigações que tenham assumido em virtude dos instrumentos internacionais pertinentes, sobretudo se, de outro 
modo, a criança se tornaria apátrida. 

 art. 9º, 1: direito à convivência familiar 

Artigo 9 

1. Os Estados Partes deverão zelar para que a criança não seja separada dos pais contra a vontade dos mesmos, 
EXCETO quando, sujeita à revisão judicial, as autoridades competentes determinarem, em conformidade com a 
lei e os procedimentos legais cabíveis, que tal separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal 
determinação pode ser necessária em casos específicos, por exemplo, nos casos em que a criança sofre maus 
tratos ou descuido por parte de seus pais ou quando estes vivem separados e uma decisão deve ser tomada a 
respeito do local da residência da criança. 

 art. 21: adoção 
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Artigo 21 

Os Estados Partes que reconhecem ou permitem o sistema de adoção atentarão para o fato de que a 
consideração primordial seja o interesse maior da criança. Dessa forma, atentarão para que: 

a) a adoção da criança seja autorizada apenas pelas autoridades competentes, as quais determinarão, 
consoante as leis e os procedimentos cabíveis e com base em todas as informações pertinentes e fidedignas, que 
a adoção é admissível em vista da situação jurídica da criança com relação a seus pais, parentes e representantes 
legais e que, caso solicitado, as pessoas interessadas tenham dado, com conhecimento de causa, seu 
consentimento à adoção, com base no assessoramento que possa ser necessário; 

b) a adoção efetuada em outro país possa ser considerada como outro meio de cuidar da criança, no caso em 
que a mesma não possa ser colocada em um lar de adoção ou entregue a uma família adotiva ou não logre 
atendimento adequado em seu país de origem; 

c) a criança adotada em outro país goze de salvaguardas e normas equivalentes às existentes em seu país de 
origem com relação à adoção; 

d) todas as medidas apropriadas sejam adotadas, a fim de garantir que, em caso de adoção em outro país, a 
colocação NÃO permita benefícios financeiros indevidos aos que dela participarem; 

e) quando necessário, promover os objetivos do presente artigo mediante ajustes ou acordos bilaterais ou 
multilaterais, e envidarão esforços, nesse contexto, com vistas a assegurar que a colocação da criança em outro 
país seja levada a cabo por intermédio das autoridades ou organismos competentes. 

 art. 28: direito à educação 

Artigo 28 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança à educação e, a fim de que ela possa exercer 
progressivamente e em igualdade de condições esse direito, deverão especialmente: 

a) tornar o ensino primário obrigatório e disponível gratuitamente para todos; 

b) estimular o desenvolvimento do ensino secundário em suas diferentes formas, inclusive o ensino geral e 
profissionalizante, tornando-o disponível e acessível a todas as crianças, e adotar medidas apropriadas tais 
como a implantação do ensino gratuito e a concessão de assistência financeira em caso de necessidade; 

c) tornar o ensino superior acessível a todos com base na capacidade e por todos os meios adequados; 

d) tornar a informação e a orientação educacionais e profissionais disponíveis e accessíveis a todas as crianças; 

e) adotar medidas para estimular a frequência regular às escolas e a redução do índice de evasão escolar. 

2. Os Estados Partes adotarão todas as medidas necessárias para assegurar que a disciplina escolar seja 
ministrada de maneira compatível com a dignidade humana da criança e em conformidade com a presente 
convenção. 

3. Os Estados Partes promoverão e estimularão a cooperação internacional em questões relativas à educação, 
especialmente visando a contribuir para a eliminação da ignorância e do analfabetismo no mundo e facilitar o 
acesso aos conhecimentos científicos e técnicos e aos métodos modernos de ensino. A esse respeito, será dada 
atenção especial às necessidades dos países em desenvolvimento. 

 art. 32: direitos trabalhistas 

Artigo 32 

1. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança de estar protegida contra a exploração econômica e 
contra o desempenho de qualquer trabalho que possa ser perigoso ou interferir em sua educação, ou que seja 
nocivo para sua saúde ou para seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social. 
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2. Os Estados Partes adotarão medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais com vistas a 
assegurar a aplicação do presente artigo. Com tal propósito, e levando em consideração as disposições 
pertinentes de outros instrumentos internacionais, os Estados Partes, deverão, em particular: 

a) estabelecer uma idade ou idades mínimas para a admissão em empregos; 

b) estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e condições de emprego; 

c) estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim de assegurar o cumprimento efetivo do 
presente artigo. 

 art. 44,1: mecanismo de relatórios 

Artigo 44 

1. Os Estados Partes se comprometem a apresentar ao comitê, por intermédio do Secretário-Geral das Nações 
Unidas, relatórios sobre as medidas que tenham adotado com vistas a tornar efetivos os direitos reconhecidos 
na convenção e sobre os progressos alcançados no desempenho desses direitos: 

a) num prazo de dois anos a partir da data em que entrou em vigor para cada Estado Parte a presente convenção; 

b) a partir de então, a cada cinco anos. 

8 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final da aula inaugural! Vimos uma pequena parte da matéria, entretanto, um assunto 
muito relevante para a compreensão da disciplina.  

A pretensão desta aula é a de situar vocês no mundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, a fim 
de que não tenham dificuldades em assimilar os conteúdos relevantes que virão na sequência.  

Além disso, procuramos demonstrar como será desenvolvido nosso trabalho ao longo do Curso.  

Quaisquer dúvidas, sugestões ou críticas entrem em contato conosco. Estou disponível no fórum no 
Curso e por e-mail.  

Aguardo vocês na próxima aula. Até lá! 

Ricardo Torques 

 
rst.estrategia@gmail.com 
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